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ESTADO DE SERGIPE
cÂMARÂ MUtücIpAL DE BoeuIlI

PODER LEGISLATIVO

DISPENSA DE
rrcrTAçÃo

01 lzo23
CONTRATO

04 lzo23
oBJEro: Locação de (Oí ) uma
casa para funcionamento da

Sede da Gâmara Municipal de
Boquitrt-SE.
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ESTADO DE SERGIPE

CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Ofício no rlU 12022
Boquim, OS de Janeiro de 2023.

Autorizo:

en -o5 r_QLr_L3_

Senhor Presldente,

o UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim
. Ação: 2001 - Manutenção da Cámara Municipal
o Elemento de Despesa: 3390.40.00.00 -. Fonte de Recursos: 15000000

Atenciosamente,

NDO ,o Dos sÁirros
Presidente da Câmara Mu

--:.\

c
dê Boquim

Solicitamos a Vossa Seúoria, autorizaçâo para encaminhar à Comissão
Permanente de Licitação, pedido de abeúura de processo de DISpENSA DE LICITAÇÂo com
base no AÍ. 24 inciso X da tri 8.666/93, objetivando a locação de 0l (uma) casa para instalação
da sede Administrativa da câmara Municipal de Boquim/sE, durante o períodá de 05 (cinco)
meses, cujo valor está orçado aproximadamente em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cuja despesa
correrá por conta dos recursos orçamentários:

Ra odrigues Freitas
CHETE DEP AD E TIXAXçÁS

Radamés Rodrigues Freitas
Diretoria Financeira

a

Ao llmo. Senhor
FERNANDO VITóRIO DOS SÂNTOS
Presidente da Câmara Municipal
BOOUIM - SE



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNTCTPAL DE BOQUTM

COIUIUNICAçÃO INTERNA S/NO U b

Do:. Dirclor Financelro
Para:, Comissão Permanente de Licitação -
CPL

Boqutu/SB, O í de janeiro de 2023.

Senhor Presidente:

. UO: Câmara Municipal de Boquim

. AçÃO: 2OO1- Manutenção da Câmara Municipat

. ED: 339O360000 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA
FÍsI cA

o FR.: 1500O0O0 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Outrossim, considerando-se a necessidade da referida
contratação, solicitamos que se procedam aos trâmites necessários com
a malor brevidade possível.

Atenciosa me nte,

Rad Freitas

Ra d a m és ft 8[F, E ôU."É]t9êà.
Diretor Fina nceiro

Estamos encaminhando, para as providências cabíveis no
tocante à realização de procedimento licitatório, solicitação para locação
de 01 (uma) casa para funcionamento da Câmara Municial de Boquim,
juntamente com as documentações pertinentes e respectiva
classificação orçamentária abaixo discriminada:
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Boquim/SE, 09 de Janeiro de 2023.

R Íer tas
CHETE OEP AOM E FIIIÂIiCÁS

Radamés Rodrigues Freitas
Diretoria Financeira

DECLARAçAO SOBRE ESTTMATTVA DO TMPACTO
ORÇAM ENTÁRIO.FINANCEIRO

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar no. 1O1, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse
para o exercício de 202t, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

IC=VEC X 100= Xnlo
ROF

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à
fonte de recurso
X - Percentual obtido.

IC= 5.000.00 X 100 = 0,t35 0/o

3.680.000,00
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ESTADO DE SERGIPE

DECLARAÇÃo sonnr AUMENTo DE DESrESA

Declaro, para fins do disposto no Inciso tI do Art. 16 da Lei
Complementar n'. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fisca[), que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento
licitatório tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias /2023.

Boquim/SE, o , de Janeiro de 2023

s
Prêsidente

CÂMARA MUNTCTPAL DE BoeurM
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SECREÍARIA DE
ESÍAOO OA FAZ€NDA

4h
§rz
ç#

SERGIPE r6 f,\ n /í
úli í

GOVERNO DO ESTADO

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. ií102l2023

ldentiÍlcação do contÍibuinto: 394.1 60.895-91

Contribuintê náo inscrito no cadastro dê SERGIpE

^^. -qe4lcamos 
que, até a pÍesente data, não existêm débitos contra o portador do Cadastro de pessoa Física

394.160.895-91 rsferêntê e impostos, taxâs ou multas administrativas, Ícando, porám ressalvada à Fazenda pública
o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a seí apuíadas. O portador dó documento 394.Í60.g95-91 não eíá
inscrito no Cadastro de Contribuintês do Estado de SERGIpE.

Certidão êmitida via lnteÍnet nos termos da portaía No 283 de 15lO2l2OO1, válida por 30 (tínta) dias a partir da
data da emissão.

\-/ Ceítidáo Emitida em 1010112023, válida até 091O2t2023 e deve ser conÍêrida na lntemet no endereço
www.sêÍâz.sê.gov.br pelo agente recebedor.

Aúenticaçeo: 202301íO4pFilSN

'loto1l2021
t/1
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i/ NtsrÉruo DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

cERrDÃo NEGAT|VA oE DEBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S E À DíuDA
anvl oa uxÉo

Nome: LUlz EDUARDO TRINDAOE SANTOS
CPF: 394.í60.895-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sureito passivo âcima identiÍlcado que viêÍem a ser apuradas, é certiÍicâdo que
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrêtaria
da Receita Fêdêral do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Píocuradoria-Gêral de Fâzenda Necional (PGFN).

Esta certidáo se rêÍêre à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê
inclusive as contÍibuiÉes sociais pÍêvistas nas alíneas 'a' e 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de24 de julhode 1991.

A acêitação desta certidão está condicionada à veriÍicáÉo dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http:/ rvww.pgÍn.gov.br>.

Cêrtidáo emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2t1Of2OM.
Emitida às 12.21:01 do dia 2510712022 <hora e data dê BÍâsília>.
Válida alé 2110112023.
Código de controle dâ certidão: 2E6F.88D4.5074.98F9
Oualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

ü
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PRtrFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARTÂ DE ADMr\tSTRAÇÃO E Fll-ANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA

Nome ou Razão Social: LUIZ EDUARDO TRINDADE SANTOS
Nome de Fantasia:
Logradouro: RTERENCIO DE CARVALHO Número: 345
Baino : CENTRO CEP: 49360000
Município: BOQUIM CPF/CNPJ : 39416089591

Periodo de Validadc

| 0 I 0 | / 2023 até t 0 I 04 I 2023

Certificamos, paÍa os devidos fins, em cumprimento a solicitação do Sf (a) requerente, fica
constatado que o (a) mesrno (a) cncontra (m) -sc quites com a Fazenda Municipal.

Independente desta certidão, fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar, a
qualquer tempo, dividas que por ventura venham a ser apuradas.

Esta certidão será válida por 90 (noventa) dias a constar de sua emissão.

BoQUtM, l0 de Janeiro de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do
Contribuinte em : http://wrvw.boquim.se.gov.br.

Código de Autenticidade: SEECCCSB

E-Mail: lribütosfpboquinr.sc.go\,.br Tclefone: (79) 3645-19i9 Ramal:214 CNPJ: 13097068000t82
Praça Dr Jose Paiva de Mclo N": 26 Bairro: Centro CEP: 49.360.000 Boquim/SE



í\
Í\

$t
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA DE ADMINTSTRAçÃo r nNnNças

crnrrnÃo NEGATTvA Do tuóvrr,

Nome ou Razão Social: JOSE FERNAÀIDO DOS SANTOS
Logradouro: R TERENCIO DE CARVALHO Número: 345
Bairro : CENTRO CEP: 49360000 N'PUBLICO: 0t.01.022.0311.001
Municipio: BOQUIM CPF/CNPJ : 01042190500

Periodo de Validade

1 0 I 0 1 /2023 aÍé 1 0 104 12023

CertiÍicamos, para os devidos fins, em cumprimento a solicitação do Sf (a) requerente, fica
constâtado que o imóvel especificado encontra-se quites com a Fazenda Municipal.

Independente desta certidão, fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar, a
qualquer tempo, dívidas que por ventura venham a ser apuradas.

Esta certidão será válida por 90 (noventa) dias a constar de sua emissão.

BOQUIM, l0 de Janeto de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do
Contribuinte em : http://www.boquim.se.gov.br.

Código de Autenticidade: 4505E786

E-Mail: n ibutosrilboquim.segor,.br Telefone: (79) 3645- 1919 Ramal: 214 CNpJ: 1309706g0001 g2
Praça Dr Jose Paiva de Melo N.: 26 Bairro: Cenro CEp: 49.360.000 BoquiE/SE

r



y'€ap6Sislêrnâs-AgTnbuto§W6b Emi§sâo: 10/01202310.12.42 Página 1 de 1

PREFEITURA MUN. DE BOOUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQUI l\4/SE
CNPJ: 1 3.097.068 I 0001 -82# c@r:rr

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

DADOS OO CONTRIBUINÍE

NoME\RAzÃo SoclAL: LUtz EDUARDo TRTNDADE sANTos

ENDEREÇO: R TERENCIO DE CARVALHO

NÔ: 345

BAIRRO: cENTRo

CEP:49360000

CIDADE: BooUI[,I

COMPLEMENTO: CASA

CPF\CNPJ: 394'16089591

PIS:

' -llGO 
DE CONTRIBUINTE: o0o276oa

UF: SE

E\FAX;

CELULAR:

E-MAIL:

RG: óncÃo eutsson: ssp UF: SE
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i sit:rREPUBLICÁ FEDERATIYA DO BRASIL

Liwo: 0101
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FERNANDO DOS SÁNÍOS - protocotada sob 3735

ffi
CARTÓKnO DO I'OFÍCIO

JoSÉ CLE0NÂNCI, oe roNsÊcI
TÁBELüO

EUGENE MENDE§ FERREIRA
ÁNA PAULA MARQT]ES EVANGELISTA

SUBSNTÜTOS
Av. Eng" Joet Fontx Costq n" 23 - TeleÍü: (7g) 3615-IUI

Boqúm _ Seryipe
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de casamento n' 1.316, ás Ís. 69, do livro B n" 15, no Cartório de Regis*o Civtl da

Comarca de Boquint/SE, nascido(a) em 04/05/1976, Jilho de Tetezinha Rosa Trindade

Santos e Jose Fernando dos Safioa portador da Habilitação n'00900317814' expedida

por Detrary'SE, em 15/A6/2016, RG n' 1372226 SSP/SE e ínscrito no CPF/MF sob o n"

894.532.985-49, residente e domiciliado na Rua João Germmto de Goes, n' 132, no

cidade de Boquhtt/SE, sem endereõ eletrônico; Sr. MARIO JORGE .IRIIDADE
SÁNTOS. fujà com 37 anos, brasiletro, maior, capaz, casado, com Kelly das Neves

So*o frirdoau, sob a comtnhlío parcial de bens, desde 18/02/2010' conforme certidão

de casamento matrícula 10985AU55 2010 3 00006 097 0001474 01, no Cmtório de

regi§ro civil da comarca de Boquim/sa, nascido(a) em 17/10/1980, filho de Terezinhn

Rõsa Trindade santos e Jose Fernando dos santos, portador da cadas*o de Habilitaçõo

n' 04398847732 expedida por DETRÁN/SE en 14/12/2012, RG n" 1202909 SSP/SE e

inscrito no 1PF/MF sob o n 823.637.815-20, residente e doniciliado na Praça olimpio

Campos, n'688, na cidade de Boquint/S4, sem endereço

INTERWMENTES ANAENTES E CONCORDANTES:
eletrô
§rn

nico; e ainda como
CLAUDIA

801.687 2" via expedida Por SSP/SE em 18/06/2008 e instita no CPF/MF sob o n"

419.252.705-72, residente e dom iciliada na PraÇa Olimpio Campos, n' 88, na cidade de

Boquim/SE, sem endereço eletrônico; STA, MONICÁ ROGERIA MOTA ALMEIDA

SÀNTOS. hoje com 47 arms, brasileira, maior, capaz, casado, sob a comunhão parcial de

bens, com Luíz Eduardo Trindade Santos' conforme certidão de casomento, sob n" Í-021,

ás fls. 122-Y, do tiwo B n'05 Aru, desde 04 de iulho de 1998, no Cartório de Registro

Civít fu Boquinr/SE, nascido(a) em 22/07/1971, fitha de Deníce Yieíra Mota Almeida e

Ántonio Jose de Ahneida, naural de Boquint/SE, portadora da RG n" 657-218 2" via

expedida por SSP/SE em 1I/09/200'9 e inscríta no CPF/MF sob o n' 557.574-805'72'

resid.ente e domiciliada na Rua José Símões Freire, no 93, na cidade de Boquir SE, sem

endereço eletrônico; §r. OS hoje

com 42 anos, brasileíra, maior, ca1laz, casado, com Jose Djalna Tríndode Santos, sob o

regtme da comunhão parcial de bens. desde 29/08/2002, conforme certidão de casamenta

sob no 1.316, ás fls. 69, do livro B no 15, no 3" Aficio da Comarca de Boquity'SE, nascido

(a) en 06/08/1976, Jilha de Maria Augusta dos Santos e Áderaldo de Oliveira Domingos,

BARRETO SOBRAL DOS SÁNTOS. hoie com 53 ano.s, brasileira, Íaior, copsz,

@ de bens, com Jose Fernando dos santos Filho, canforme

certiüo de casamenta, sõb n' 13i, ásfls. l4-V, do liwo B n'A2, no j" Oficio da Comarcq

de ltapotanga D'ajuda/sE, nascido(a) en 05/09/1965, filha de Mo a Helena Barreto

Sobril e Loárival bereira Sobral, rrattÍal de ltaporanga Dajuda/S4, portadora da RG n'

SSP/SE em

-f

ã
.<

t-
..í{

-

§
natural de Boquhtt/SE, Portadora da RG n' 3.011.562-0 2" vía exPedida por

05/09/2017 e btsüita no CPF/MF sob o n' 985.252.205-15, residente e domiciliada na

Rua João Germano de Goes, n" 132, na cidade de Boquint/SE; STa KELLY DAS NEWS

SOUZA TRINDÁDE. hoje com 34 anos, brasileira, maiot, capaz, casada, com Morio

Jorge Trindade Santos, sob o tegime da comunhão parcíal de bens, cot'tforme certidão de

casament'o mattícula 1098500155 2010 3 00006 097 0001474 01, no Cartório de registo

civil da Comarca de BoquittdSL, nascido(a) en 15/07/1984, filha de Maria do Carmo das

Neves Souza e Derneval Chagas de Sortzg portadora da Habilitaçdo n" 04400330595

expedida por Detran/SE em 03/01/2013 e ínscrita no CPF/MF sob o n' 01 3.733.275-02,

residente e dom icíliada na Praça OlimPio CamPos, n'685, na cidade de Boqutuy'SE;

Campoecendo, como ÁDYOGADO ASSISTENTE Bel. Sn FÁBIO MÁNOEL

ÁNDRÀDE COSTÁ. brasileiro, maior, caPaz, solteiro, advogado, tnscrito na OÁB/BÁ

sob n'21.217 e insoito no CPF/MF sob o n' 449.573.945-04, com endereço profusional

na Avenida Getulio 
'ítargas, 653, Centro, Btancia/SB; e-rnail: fmoruelcosta@uoLcon br.

Os Ttresentes reconhecidos como os .PróPrios, mediante a verificação dos documenlos

apresentados, do que dou fé. Enttio, Pelos Outorgantes' devidarnente assístidos Por seu

Advogado aeima nomeado, me foi requeriilo seja feito o iwentário e a parti lha dos bers

deixados por falecirnento dz JOSE FERNANDO DOS SÁNTOS' e declaram o seguinte:
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R.EPUBLICA FEDERÁTIVA DO BRASIL

CÁRTÓRIO DO 1" OFÍCIO
tosn ctnotuÂwcto oa rotrsÊce

ranruÃo
EUGENE MENDE§ TERREIRA

ANA PAIiLA MARQUES EVANGELISTA
STJBSTITWOS

Au Eng" Ioel Fontes Costa, n.23 - Tddu: 09) 36iS-1211
Boqaim - S*gipe

Livro: 0l0i

s eto D ig itat : 2 o 1 ;f; j ! ; !"!ry,

DoAaTaRDAHERÁNÇÁ:rosEFERNÁND,rrtt!;#;;!;?lY,'1,{,!,fff #,
aposentado' portador da RG n' 099.862 2" via/sa, inscrito no cpF sob n" 010.421.905-
00, filho de Candida Angelica dos Santos, nanral da cidade de Boquim, Sergipe, onde
nasceu no dia 24 de setembro de 1940, residia na Rtu Terêncio de carváíno, sls,
Boquim/SE; 1.1- DOS HERDEIROS - O "de cajus,' possuía (05) fithos: identificados e
qualificados no pólo ativo deste instfumento; L2 -DO FÁLECIú{ENnO _ Fáleceu no
H1spital Rbgtonal de Lagarto/SE, no dia 17 de ju.lho de 20j7, conforme Ce*iddo ie
obito extraída da matrícula 110312 0t ss 2017 400037 0Is 00t6gli 54, emitidoem26
*-YP_k ?017, no Cartórío do 2. Oficio da Comarca de Lagarto/SE 1.3 _
INEXISTENCA DE TESTAMENTO - O "de cujus " não deixou resíamento. 2 _ DÁ
NOMEÁÇ4O DO INVENTÁRANTE - Nomeiint atrovés deste instrumerrto, como

&^+ l{.. uOn {í.á
5,,' k"L

invenÍariakte o herdeiro Jose Fernando dos saüos Filho, acína qualificado, nos tertlos
do artigo 990 do código de Processo civil Brasileiro, conferindo-thi todos os poderes
que se faerem necessários para represenÍar o espólio em juízo ou fora dele, poilendo
praticar todos os atos de adninisffação dos bens que possam eventualmente 

"it* 
yora

deste h»enkírto e que seriio objeto de fuara sobreportilha, nomear advogado em nome
do espóIio, ingressar em juízo, ativa ou Tnssivamente, podendo enJim prãticar todos os
atos que se faerem necessários à defesa do espólio e do cumprimento de suas eventuais
obigações formais, tais como outorga de escritwas de imóveis já vendidos e quitados. O
no-meado declara que aceitd este encorgo, prestando compromisso de cumprír
efrcazmente seu mister, comprometendo-se desde já, a prestar conta aos herdeiros, sipor
eles solicitada. o irventariafie declara estar ciente da responsabilidade civil e criminal
pela decloação dos bens e herdeíros e veracidade de todos os fatos aqui relatados. 3 -
DOS BENS - 3.1. IMOWIS - O falecido possuía, por ocasião da abertura .de sua
sucessão, dois imóyets e tmta indenização, dos bens imóveis: i.l.l - O imivel siumdo á
Rua Dr. Fausto Cardoso, s/ry lote 18, coryunto residencial Boquim, 2, nesta cidale,
compreerdendo o terreno e a casa sobre o mesmo edificada O àrreno é próprto, nede
9ns,00 de logra na frente, 2lns, 00 no fundo, l7ms,00 pelo noscente e 22ms,00 pelo
poerte. Á casa é de alvenaria e telhos, com 73,69m2, dividida em I sala, 3 quartos,
cozínha e banhebo. Limita-se ao norte, com Mário José Danasceno; ao poeüe, com a
rua Fausto Cardoso; ao nascenle com os lotes I e 2; e ao sul com o lote nâ 17. Áitquirido
através da escritu/a Pública de Compra e Vendo" datada de 12 de setembro de 1994,
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registrado sob a Mat. 415, as-fl-s. 1l,-ít do Livro 2-8, nesÍe CarÍóio. as partes atribuenl
a este imóvel a valor de R$ a0.000,00 (oííenta mit reais); 3.1.2 - uma casà rutia*"iii,-à"
alvenaria e telhas, com tÍrea cow*uíà de 73,6gm2, ,íi"rao ftês quartos, ;rí;, ;;t;i;
e banheiro, situada ó Rua f"r:ú2 de Carvatho, ná 341, nesta cidãde, ,ai\"oai 

"^ ,iãárea de terra própria, a qual mede 22A:00m, possuindo as seguintes confrontações: ao
Norte, com Mário José Damascena; ao sur, com pedro Dantusbória; ao Nascente, onde
fica localizada a frente do imóver, com a Rua Terêncio de carvalho; 

", 
oo ioriri,-iÃ

J-?:é 
,Cr:b:^Y"ndonça. Ádquirido ataés da escritura pública de 

"o_pro 
, irnào,

datada de rE de março de r987, registoda sob a Mat. 3.099, as /rs. 00r do'Livro 2, nesreCartóio. As portes atrlbuem a este ímóvel o valor de nS t SO.IíOO,õO 1c"";-; ;;q;;;
mil reak); 3.1'3; e uma indenização de dcsapropriaçQo em.trár.t ite no Tribunat Ràionar
Federat da 5. Região, tonbado sõb píocàsio;,r*;;;Osd02i6.ic;0ii.:.;.d;Átü=;;;
valor aprotimado de R$ 1A0.000,00 (cen míl reais). 3,1.1 _ »OiíÉttíOí:b-;i
yt!!: _r!:, lo_oula dtuidas na ocasião da abeitura de sua sucessão. 1_ DÀS
OBRIGAÇOES - O'de ctjus" não possuía obigações a cumprir na ocasião da
abertuta de sua sucessão. 5 - DÀ pÁRriuu r »o Fee,qlírNro - o total líquido dosb:T:!fr*:!_1s!_ó!io_pe!l!1_R! 330.000,00 (trezerrtos e trinta nit ,"àir1. A. _
C,IBERA ao HERDEIRO sr. rosE FERNANDO Dos sANTos rutuo, nole íoi sz
1n:s, brlysilelro maior, capaz, casado, sob o regime da eomunhão parciat'd;be;, c;;
Moria claudia Boneto sobral dos santos, conforme certidão de 

"ào^"nto, 
,ot i; iss,

ásfls 14-v' do ltwo B no 02, no 3'oftcio da càmarca de ltapotanga D,ajuàa/sL, nascido
(a) en 04/03/1966, filho de Tereziriha Rosa Trtndade so,toi e Josõ Fentando dos santos,,!y4- -* Boquim/SE, portador da RG no 424.079 2" via *pedtda por SSp/SE em
07/07/2010 e inscríto no cPF/l,IF sob o n' 382.076.21s-91, reiídente i ao-i"ihoao ro
Praça olimpio campos, no 88, no cidade de Boquhn/s[, sem endereço eletrônico: 20%
do imóvel sinado á Rua Dr. Fausto cçdoso, s/n, lote Ig, conjunto iesidenciat Boquím,
2, nesta cidade, compreendendo o terreno e a casa sobre o mesmo edificada o terr)no i
p!-ólng,^ mede 9ms,00 de lorgura na fiente, 2lms, 00 no fundo, lZmi,OO peto noscente e
22ms,00 pelo poente. Á casa é de alvenafia e telhas, coi 73,6gm2, dtvidida em I sata, 3
quartos, cozinha e botleiro, Limita-se ao norte, com Mtírio José Domas"rno; oo pirii,
com a rua Fausto Codoso; ao nascerrÍe com os lotes I e 2; e ao sul com o loti n" tZ-
Adquirido atavés da escrtfitra Pública de compra e yenda, datada de 12 de setembro de
1994' registrada sob a Mat 4r5, as fls. r ts-v do Liwo 2-8, neste cartórío. As partes
alribuem a este imóvel o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nele a quawia'de R$'- 16.000,00 (dezesseis mil reais); 20% de: (Jma casa residencial, de alvenaria e Íelhas,
com área construída de 73,69n2, conÍendo ttês quartos, sala, cozinha e banheiro, siuada
ti Rua Terêncio de carvalho, n' 341, nesta cidade, edificada em uma área de terra
própria, a qual mede 220,00m, possuindo as seguintes confrontações: ao Norte, com
Mário José Damascena; ao Sul, com Pe*o Dantas Dória; ao'Nasceüe, onde fiea
localízada a frente do imóvel, com a Rua Terêncio de Camalho; e, ao poenie, com iosé
carlos Mendonça Álquirtdo através da escritura pública de compra e venda, datada de. ...

18 de março de 1987, registada sob a fuÍot. 3.099, as Jts. 001 do Liwo 2, neste Cartório.-"- .'
As partes atribuem a este imóvel o valor de R8 1s0.000,00 (cento e c@uenta mil reaís), - ..
wle a quawia de R$ 30-000,00 e 20% de urta índenização no valor apràximadamente cle

\! !!O.O!O,OO Ggy_rll ryis), nete a quantia de R$ 20.000,00 (vinte ntil reais);
CÁBERA ao HERDEIRO Sn LAIZ EDIIÁRDO TRINDADE SZN?OS, hoje com i0
anos, brasileiro, maior, capaz, casado, sob o regine da comunhão parcial de bens, com , - - !
Monica Rogeria Mota Almeida santos, conforme certidão de cas*rrànto, sob n" r.021, ásl .i

fls. 122-Y, do liwo B n" 05 Át4 desde 04 de julho de 1998, no cqtório de Regkto civil tr *i.
de Boquim/sE, nascido(a) en 23/07/1968, filha de Terezinha Rosa Trindoãe santos e ', \ ..tj.
Jose Fernando dos Santos, natüal de Boquin/S4, da RG n" 670.057 2. via .\4
expedida por SSP/SE em 04/06/2007 e inscrito no CpF/MF sob o no 394.160.g95_91, \
rcsidente e domíciliado na Rua Terencio de car-valho, n" 599, na cidade de Boquim/s4,
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REPUBLICA FEDERÁTIVA DO BRASIL

canróruo no t "otrÍcto
tosÉ cteoxÂNcto »e roNsÊc.t

rtnotüo
EUGEITE MENDES TERREIRA

ANA PÀ['LA MARQTIES EVANGELISTA
SABSTITATOS

Áu Eng"Ioel Fonla Cosla, n" 2i - Telsfax: (79) 3615-1211
Boqutm - Seryipe

Ltvro: 0704
Fb.:050/054

Selo D igital: 2 0 I I 29 5 3 5 0 I 3 06 2
S lte : www. lj s eJ rc, brh/UKY 6 7M

sem endereço eletrônico: 20% do lmó,yel siuado á Rua Dr. Fatsto Cardoso, shr" lote i/8,
co4iunÍo resldzncial Boquim, 2, nesta cidade, compreendendo o terreno e a casa sobre o
mesmo edtficada O terrew é próprlo, nedc 9ms,00 de largura na frente, 2lms, 00 no

fundo, I7ns,00 pelo nascefte e 22ms,00 pelo poenÍe. A casa é de alvenoria e telhos, com
73,69m2, dividida em I salq 3 quartos, cozinha e banheiro. Limita-se ao norte, com
Mbio José Donaceno; ao poenle, com a rua Fausto Cardoso; ao noscente com os lotes
I e 2; e ao sul com o lote no 17. Ádquirido através da escrilwa Ptiblica de Compra e
Yendq datada de 12 de setembro de 1994, registradd sob a Md. 415, as fls. 115-V do
Liwo 2-8, neste Cafiórto. Ás paltes aÍribuem a este ímóvel o valor de R$ 80.000,00
(oítenta míl reais), nele a qua tio de RS 16.000,00 mil reais); 20% de: Utna
casa residencial, de alvenaria e telhas, com área construída de 73,69m2, contendo três
quotos, sala, cozinha e banheiro, sinada á Rua Terêncio de Carvalho, no 341, nesta
cidode, edificada em uma áreo de terra própria" a qaal mede 220,00n possuindo as
seguíhtes confro*ações: ao Norte, com Márío José Damascena; ao Sul, com Pedro
Dantos Dórta; ao Nascente, onde fica localizada a frente do ímóvel, com a Ruo Terêncio
de Camalho; e, ao Poente, com José Carlos Mendonça Adquirido através da escritu'a
ptública de compra e vend4 datadã de 18 de março de 1987, registada sob a Ma. 3.099,
as fls. Oil do Liwo 2, neste Cmtório. As portes dribuem a este imóvel o valor de R$
150.000,00 (ceüo e cinquenta mil reais), nele a quontia de R8 30.000,00 e 20% de uma
indeninçllo no valor aproximadomente de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nele a quantia
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). A4BERA ao IIERDEIRO Sn tuIÁRCELO TRINDÁDE
SÁNTOS, hoje com 48 anos, brasileiro, maior, capaz, divorciado, desde, 18 de setembro
de 2013, cot{orme, certidão de cas@rrento, ruscido(a) en I I/03/1970, filho de Terezinha
Rosa Trindade Soúos e Jose Femando dos Santos, nafinal de Boquin/SE, Wrtador da
RG n" 83i.657 2" via. *pedida por SSP/SE em 23/09/2013 e inscrito no CPF/MF sob o n"
394.172.395-20, residante e úmiciliado na Át. Djenal Tavares de Queiroz, n'596, na
cidade de Boquin/SE, sem endereço eletrdnico: 20% do imóvel sinndo á kn Dr. Fausto
Cardoso, s/n lote 18, conjunto residencial Boquim, 2, nesta cidade, cornpreendendo o
terreno e a casa sobre o mesmo eüficada. O terreno é próprio, mede 9ns,0A de brgwa
na frente, 21ms, 00 no fuado, 17ms,00 pelo nascente e 22ns,00 pelo poente. A casa é de

alvenoría e telhas, com 73,69m2, dividida em I salq 3 quartos, cozinha e banheíro.
Limita-se ao norte, com Mário José Damasceno; ao poerrte, com a rta Fausto Cardoso;
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40 hítscente com os lotes I e 2; e ao sul com o loíe n" 17. Ádquirido arrceés d4 escrituraf_!!l;ca ( Compra e Venda, datada de 12 de setembro de ieOl, regist ada;";;'M;;.
aJs, as Jls. 115-V do Livro l-8, neste CarÍório. Ás partes atribuem iu,, i*a""i i rit",de-R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nere a qua*ia àe ni u.ooo,oo aà*iit" -t,"íia,20o/o de: Uma casa residenclal, de alvenar-to e telhas, corn areá 

"oàgrutaaà *:;rrr;;,gontendo três quartos, salq cozinha e banheiro, situada á Rua Terêtuio i; õ;;;í;;,';l
341, nesta cidade, edificada em umo área de tena própri4 a q*l 

^"ãi Zií,itb^,possuindo as seg intes confrontações: ao Norte, com'Màío lora'»o^or""no;-iá- íii,
com Pedro Dantas Dória; ao Naslente, onde fica tocatizada o vrw" ao-iiiiir,-;r;';
Raa Terêncío de carvarho; e, ao poente, com José carros Menáonça. zdquiriai' atrir*
da escritura pibrica de compra e tenda, dotada de r g de março de i 9gz, ràgrst ada sotil,'Iat 3.099, as fls. 001 do Liwo 2, neste cafiório. Ás partes atribuem a*este imóver ot^4:: * R8 150.0A0,00 (cento e- cinquenta mil reais), nele a quantia de R$ 30.000,00 e
20% de uma indenização n9 valor aprortmadameníe de R$ rb0.000,00 ar;;;;í;'r"t i,yelg a quantia de R8 20.000,00 (vinte mil reais); CABER4 ao HERDàIRO Sr. fõíÉD.lÁLiyIÁ TRINDADE SANTOS, hoje com 42 anos, brasileiro, 

".ior, i"p*, 
"^oÃ,s-o!.-q ggnunhao parciol de bens, com Erenirza dos santos Domingos rriía"*, àiia,

29n8n002, cotforme certidão-de casamento n 1.316, ásJts.69,ãi U*i íi; íi-*cotório de Resstro civil da coma,ca de Boquiny'sE, nascíao61 in oltosilíi,ii;;"
leyll@nosa Trindade santos e Jose Fernando dos santos, portador da Habiíríaçao i.
00900317814,-eWedida por Detrorl/S4, en 15/06/2016, itC ,, ISZZZZO SS4/SE ,
inscrito no cl|/híF sob o n" 894.s32.98s49, residente e domiciliado ,- aà iio
Germano dc Goes, n" 132, na cídade de Boqufu/s4: 20% do iruíryer situado á iua Dr.Fatsto Cardoso, s/n lote )8, conjutuõ resdencial Boqnia 2, ""ri iia"i,
compreendendo o telreno e a casa sobre o mesmo edificada_ O r"o"* a ilii, ^"i9ms,00 de logtra na frente, 21ms, 00 no fundo, l7ms,00 peto nascerrte i ZZÀ,OO iiúpoente. Á casa é de alvenoria e telha+ com 73,69m2, atuútaa en I sata, S'qtr;ioi,
cozinha e banheiro. Limita-se ao wrte, com Márío José Damasceno; - pórti, 

"o^-orua Fausro cardoso; ao nascente com os lotes 1 e 2; e ao sul com o lote ni 17. Ádquirido
através da escritura hiblica de compra e venda, datada de 12 de setembro a" Dgq,
registrada sob a MdÍ. 415, as fls. I IS-v do Liwo 2-8, neste cotórto. As potes atribuem
a este imóvel o valor de R8 80.M0,00 (oitenta mil reais), nele a quantia ele Rg 16.000,00
(letaseis mil reais); 20% ile: Uma casa residencial, de alvenaria e telhas, "o ,ir"o
cotutruída de 73,69n2, contendo três quartos, sala, cozbtha e b*tluiro, siuada ti Ruo
Terheio de Csvalho, no 341, nesta cidade, edificada em umo área de tena própria, a
qual nede 220,00n, possuindo a.s seguinÍes conÍlontações: ao Norte, com Mtirio José
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Damascena ; ao Sul, com Pe*o Dotas Dória; ao Nascente, onde fica localizada afrente
do imóvel, com a Rua Terêncio de Cawalho; e, ao Poente, com José Carlos Mendonça
Ádquirido através da escritura pública de compra e venda, datada de tg de março de
1987, regístrada sob a Mat. 3.099, as /ls. 1At do Liwo 2, neste Cardirio. Ás potes
atlibuem a este imóvel o valor de R$ 150.000,00 (cenÍo e cinq enÍa mil reais), nele a
quantia de R$ 30.000,00 e 20% de uta indenizaçíÍo no valor qroximadamente de

37 arus,
brasileiro, moior, capaz, casado, com Kelly das Neves Souza Trindade, sob a comunhão
parcial de bens, desde 18/02/2010, conforme certídão de casamento matrícula
1098500155 2010 3 00006 097 0001474 01, na carÍório de registro civil da comarca de
Boquilty'SE; nascido(a) en 17/10/1980, filho de Terezinha Rosa Trindade SanÍos e Jose
Fernando dos Santos, portadot da Cadasto de Habilitação n 04398g47732 expedida
por DETRÁN/SE en 14/12/2012, RG n'1202909 SSP/SE e inscrito no CPF/MF sàb o n.
823.637.815-20, residente e domiciliado na Praça Olimpio Campos, n 688, na cidade de
Boquint/SE, sem endereço eleÚônico: 20% do imóvel situado á Rua Dr. Fausto Cardoso,
ín lote 18, conJunto resldenclal Boqulm, 2, nesta cüade, compreendcrdo o tsrreno e a

100.000,00 (cem mil reais), nele a Euntia de N 20.000,00 (viüe mil reais);
ao HERDEIRO Sn MÀRIO IORGE TRINDÁDE SÁNTOS, hoje com
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S elo Digítal : 2 01 829 5 3 5 01 3 062

S ite : w wu. $ s ej us. br/x/UKY6 7 M
casa sobre o mesmo edificada O terreno é próprio, mede 9mgA0 de largura na írente,
21ms, 00 no fundo, l7ms,00 pelo nasceüe e 22ms,00 pelo poente. A casa é de alvenqia e
telhas, com 73,69n2, dividida em I salq 3 qrlartos, cozinha e banheiro. Limita-se ao
norte, com Mbio José Damasceno; ao poenle, com a rul Fausto Cardoso; ao tascente
com os lotes 1 e 2; e ao sul com o lote n'17. Ád4uírido através da esclíturd Públíca de

Compra e Yenda, datada de 12 de setembro de 1994, sob a Mat. 415, asfls.
115-V do Liwo 2-8, neste Cartórío. Ás portes atribuem a este imóvel o valor de R$
80.000,00 (oitento mil reais), nele a quantia de Rfi 16.000,04 (deesseis mil reais); 20%
de: Uma casa residencial, de alvenaria e telhas, com área construída de 7i,69m2,
contendo três quottos, sala, cozinhs e botheiro, siluada á Rua Terêncio de Carvalho, n'
341, nesta cidade, edificada em umo area de tena próprta, a qual mede 220,00ttt,
possuindo as seguinles confronÍações: ao Norte, com Mthio José Damascena; ao Sul,

com Pedro Dantas Dória; ao Nasceüe, onde fica localízada a frente do imóvel, com a
Rua Terêncio de Carvalho; e, ao Poerríe, com José Carlos Mendonça. Adquirido através
da escritura pública de compra e venda, datada de 18 de maryo de 1987, regístrada sob a
.^,Íat. 3.099, as fu. Oil do Liwo 2, neste Cartório. Ás partes atribuem a este ímóvel o
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenla mil. reais), nele a quoúia de R$ 30.000,00 e

20% de uma indenização no valor aproximadamente de R$ 100.000,00 (can mil-reais),
nele a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 7 - DÁS CERTIITOES E
DOCAMEI{TOS APRESENTÁDOS Foron-me aPrcse tados as seguintes certidões: De

propriedade dos inóveis que iüegram o patrimônio; Certiües Negativas de Tributos'Minicipais 
do Imóvel tl)bano, n' 000732/2018, rtstada de 24/09/2018, valida até\:,.,

23/11/2018 e 000733/2018, datada de 24/09/2018, válida até 23/1 1/2018; Certdâo ir* ,

Negativa do Ministério da Fazenda através da Secretmía da Receita Federal Relativa o \,^i.
Tributos Federais e à Dívida Átiva da {Jnião em nome do falecido, datada de 25/09/2018, -\,
Código de controle da certidão: 8A18.8452.589F.8C50, Certidõo Negativa de Débitos

Estaduais n' 294185/2018, datada dP 24/09/2018, Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas n' 159691720/2018, expediila em 04/10/2018, vdlida até 01/04/2019; Fora
apresentddo Consulta ao RCTO, datado de 27 de setembro dc 2017, em atenãimenÍo ao

Provimento 18/2012, datado de 28/08/2012 do Colégio Notarial do Brasil; O Banco de

Dados da Centldl Nacional de Indisponibilidade dc Bew foi prevíarncnte consultado,

sendo o resultado ncgativo, conforme código Hash n"
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g 1 5 0. adel. eü e. 1 7 2 8. c7b7. e ) 2 3.e88 5 J69c' 953e.b1d0, gerada em 03/10/2018. I
DECIÁRAÇÕES DOS OATORGANTES - Os Oulorgantes reciprocamente outorgados

declmary sob Pena de resPonsabilidade civil e penal, que fião estão sendo executado(s)

ou eobrado(s) Por credores, cujos créditos possam importaÍ na incidência de ônus ou

lffí§o judicial sobre os imóveis objetos desta Escrifirra, que eslão isentos de

responsabil,idode decorrente de tuteia, curatela ou testamontaria, que nao sao

responsáveis Por recolhimento de contribuições à Previdência Socíal, quer como

contlibuintes na qualidade de empregadores, quer co't'o e4tloradores de atit'idade

agropecuária, Pesqueira ou de e$ração de minerais' e que inexistem ações rcais e

pessoais reipersecutórias' bem como dívída, à)vidas, firtgios de qualquer ndure-,-a,

serviüío, usufruto, uso, hab itaÇão, desaPropriaçtlo, onticrese' hipotecas de qualEter

especie, sequstro, nrresto, Penho ra, locação, imPostos, túas e t'ributos em dtraso ou

quoisquer oltros ônus incidentes sobre os imóveis objeto desta Escritura. 9

DECIÁRÀ ÇoES DOS ÁDVOGADOS - Pelo Advogado Ássistente me foi dito qte, na

uatidade de advogado dos herdeiros cessionários, assessorou e aconselhou seus

co lha e seus valores de acord.o com a Lei

to - DO ITCM (IMPOSTO DE
nstituinte§, tendo conferido a correção da Partí

TRÀNSMISSÁO CAUSA MORTIS). Pelas Partes mefoi

apresentddo o cálculo do imPosto "causa mortis" já homologado pela Secretaria da

Fazenda do Estado de SergiPe, através da Exatoia de Estância/SE 2s/09/2018,

conforme Guía de ITCM n" 201809079 13249, Gaía ITD n'051/2018, no valor +
19.800,00 (dezercve fitil e oitocentos reais) recolhido atrovés do BÁNESE 1-"

DECIÁRAÇÕES FINÁTS Ás partes requerem e autoraam o Afrcial do Re§stro

Imobítibio comPetente a Prdticfi todos os atos que se fzerem necessários ao registro da

presente Declaram ainda os ouíorgantes que a Presetúe esctifina é feita pelo conjunto de

todos os herdeiros com direito à herança; que compõem todo o polo ativo da relação

sucessória; e que não foi ajuizada a respect^,a ação judicial de bpeüário ou

arrolamento. Ássim o d*serorl. e dou fé. "EMITIDA A DOI". Eu, Ana Paula Marques

Evangelkta, , SubstiWa, DOu FÉ, dosfaos constatados e dos documentos

após vertficados camPridas as formalidades legais e ftscais escrevt,

q

confert, selei, subscrevi e assino em Público e raso, encerrando o Presente do Traslado

emitido e entregue as Pattes em seglida. Taca R$ 2.70i,69, Ferd R$ 540,74' Guia no

159180006576.
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EUGENE MEIYDES FERREIRA

ANA PAIJLA MARQUES EVANGELISTA
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Av. Engo Joel Fontes Costo, t " 23 - TeteÍe: (79) 3615-1211
Boquim - sergipe

Livro:0104
F-ls.:050/051
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Repúbliccr Feder<rtiva do Brcrsil

J](oSÉ ÜLE(0IUAN|ü]1ID DA EIONSSÜA
lq. TABELIÃo

JOsÉ IIDON VIIIRA RABÊ[O T TTRIZINHA OTIVA DA FONSTCÂ

SUBSTI'TUTOS

Ruo Joõo Alves Nosrimento, 04 - [one: ó45-1241 - 0oquim'Sergipe
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RBPÚtsLI,üA F]Et0l8ilRAltlVA I0t0 IBmASI]ü
cÂRrÓRro Do l'. oFÍclo

,OSÉ CLEONANCIO DA FONSECA
1" TABELIÃO

,OSÉ ILDON VIEIRÀ RAREI,O E TEREZINHÀ OLIVA DÀ FONSECA
SUBSTITUTOS

Rua ,oão Àlves Nasclmenlo, 0l - Fooe: 645'1241 ' Boquh'Se.

iârr:i-r

Lrvro 7f
rr,, ....-..P1. ..,.... ..

ESCRTTURA DB VENDA E COMPRÀ - VALOR CZ$ SO.OOOTOO

SAIBÀM quantos esta públlcr escrltula vl!.m güe, Do atro do Nasclmcnto de Nosso Seohot

,esus Crrslo de rotl novecentos e o].tetrta e esto (1iB?) u" g Aszolto (18)
ãt"g do 6ês de Eargo do dlto gno' trest a oldatla do noq-ul.rÂ,

do Estado de 3srglllo, Em cartórlo,
pe.sntc mlm, Iabellão aubstltuto e a!

du6s teslemúrhss adlsnte ÃoEr€adas e oo Ílnsl asslnadas, (gEpaaecetsm partas eotra sl lustos . co[tratadâ3,

a raben dc ura lado, como outoÍoaÀte s veadedorgs, O 3r. J1rVÂ.LDI ÂIJVES D0§ SÁ]IIOS O

suê eal)oaa, d onâ. ItÀnIÂ IOI-ÀID OÍ,IY.SIRA N; :S. S^lfT.OSt blraa L1eljro' t ca-
aad.os, o].e motorlatar €Ia d,e Pr€!.at .a tlo lar, llxocritoâ no qFF/LiF aob o

.r-ióá.àiZ.e:S,/34, aárrc:Iaaãa € lugrdentoa à nrs Joaó rÁ opilo r'Elrtag '
n"eia cfá"ac, rgpressr taôos Dosta Bto lor aeu bastante lroouÉilort lIIn&A

iura lntEInt'los sÂluos ' bra§ l1o1!'o ' ná1t"1"o, aurlliar Àe- oartór1o, re-

" 
ia"r,t" o d.cDls i].taalo n3ata Cld&d.s r noB torEoE rlc procuraqão públ1ca do

Lr.Lz.t*4, LsYlaara à f l.E - o5l d'o 1lvro ne 31, Àoataa Essnas notaa t-
a do oulrro lador como outorgado colrFradosr o §r' JosÍ I'ERNA}{Do loi sAlt-

To5, bm,Bil€iro, caoad.o r ctlrlcuttoi, r "lãrf.to no 
^glF^'E 

sob o núoero

O1O:421.9o5-Oor realtlstrto e doelcfllÂdo à ru.a ler{inclo ô6 carva']-ho, D'q

341, neata cldaôo i-

todos coohecldos de mlm Tabel-lão 6ubstltuto e das tesleorunhas reÍerldâs:

do que dou lé. E pelaDte estas pel og outorgâote8 veodedor gg me [ol dlto quc a ,!§to aÍtülo gão
seahor6 c legl mo8 po6suldoroS ile UmA CSSA t.fSlAOnClAI, AS

alvelarls o t6lla,s r con área conetruída ate ?lr69n02r contondo ürâe quas-

tã"r-o"fo, cozLrüa e banhêirc r sttuÂda à nua Ter6nolo 
'18 

ca,rvalho, n!
j+i, À"tá ci.dÂôo, odlJlcaila en una área ds-tel=e pr6prlar e qua'1 Eótlo

2zo'r}q0"iz, pos€ulrldo aa ss8ulntoo oonfrontagõe o r ao Norto, corn ltrirlo Jo-
gé D@asá.;ei Bo sulr cc@ rtsdro Dantos Dr5r1a; ao Naac€nts t onde flca 10

ã"firua" a frsnto do 1oóvs1, cm B IluÂ Tor€aclo do carval-ho i o, ao ros'x

te, oom Josá car1oe l:endonçai- vu8 a ca8s fol conqtnúds ea L972t ooE

rseoursoo quo lbos fol corxcodldo !o1a C0IIÀB/38 r hols qultad o t e g t3lÍ'g-
no olde a lIBBt[tl actrF6s eiuJicad.o foi adqutrlalo Ae conp::8 Ãoa terEos d'a

eacrltrrIa ptit].rca trEnscrlta sob no 6.358r à f)u. 225 do LIrEo 3:-Ir, oo

ôata de 26 d.e fever€llio do 19?2r no Cartóri o ds Reaistro l@blL1ário -
ôoBta Conarca; -x-x-

,-YtrÁPnorocoi§
txaCnudo oo thlá -o-t'/Lr/

Iu,.úc,.l'

rÉorsrRo í,b nn.-.- -*Q1*--tn*-.!!-99.
ao.. .O 1 , llô. RÉGlSÍno Ghll'l\'t Nr': ?

uq..,.../Í...,. €e rt \r' 87
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que possuldalo o lElóvo1 !€Eo desc.lto !lv.e c desembataçado de.quãlsqu.t ôDu!, 
'!t 

ao
,usto! c coDtrâtado para vendê-lo oo outorgado comp.aaor Josó FernaltdÔ dos SatI
toa r-
como po. beE delta escrllura ê Da oetho! loroa de dlrcllo eÍetlvaEante v.odldo telD,.Palo pteço carto c

prevtaoeate conveDcloaado dc Cz$ 5O.OOOTOO ( el-n4uanta &IL cntzados) t

que coBÍe$a t[ r€ceb€. a.3tê sto d€la outorgad O em Boeds colrcnte destc Pâis, qÚe toÍrts E a

acha D. exala, da qual dio 6 o n:smO comptador pleaa, geral e lrrcvogável quttação d'
psg Oa . satlsÍelt OB para ooncs 06l§ o Íepetl.oll , dcldê ,á tratrsÍete n -lh' lodô â

posse, ,us, domínlo, dlrelto c asões que exetcla El aobÍe os beDs ota veÍrdldo!, Pata qu' dele O

Erelm O codpradcf u8e , goze e dtsponha llv!€oeDte como scus que flcaú scrdo,

obrlgatrdo-se O§ veodedorca por 3l e seu! lucassola! a íârer clta veodâ relDpÍa boa, llrme c valloso,

respoadeÍrdo palá evlcçào d. dlrello qosado chamado I à sütorls .

p€lo oulorgad o conp!âdoÍ JO3É I'EnnÂÀDO DOS S.ÂIITOST-

snte a, mesÍ:ra3 testeúunhas Ine tol dtto q !e oc€ilavâ a preseDtl venda e esta lscÍitura em todo!

os âeus exptessos !e!mo!, exlblodo-me os segtrlltles docuoleDlo! de lmPostos pâgos t DOCUDSntO dO

r.r3.acadeção ;Btadua"1 autontlcÂdo Docsnlce&ônte Bob n! 029^tcn0or polo
quÂl ltcàl-h8u nÂ a€ôDc18 local tlo BIL!.IISCo r on ôatB dô hoJar a quâatla I

dE cz§ 1.ooo.oo (hr:n nlI cru!êatoa ) r coÍrnÍrpond's!.ts Êo llE)osto Sotr€
lransÃleeão áo leno In6vele. oê outorgentaa vandcAor€o cltão qultsB coa
as Fa,zondas f'riUttcao E8taduÂL o Li-rnl clpa]" ilestê cidads, ôonfornô I)roYEll
as carüldões nogeti\raB a nlÍ Âpresorltadss o qu6 flcan arqulvadas ao cal
tór1o,

)

Àr.l[ o dlrtara0o a dou la, Â Psdldo drr Pr,l|l, lâv.€l rÍ! .lcrlluli, I qúll ttlll r lh. ,t!do Uda, m
o!.aaúct dla lêtlallunhia !ch!rao'nlcoolotÍÍl.,dutotgalaüI, acal.|ratú t alaltao con 

" 
du'l t!'!'ou'hl'

o tudo'pr...o,.. . qu. !!or l,uorJola dla Conoe!.gão Vabnga llâ[czoa 3 Jalo]l do!
saatú, UraalÍclrúr DÂ1or.. r suxLltarGs ôe oarüórlo, loaldontco tr'aatô'
clatàdâ, .EuÂ oonhroldtos o arou fá. trur liilgoüe Íleldes irerrelrBr Tabelj"iio
eu'ostiiubo, a ertsc}eví e â-esiro. ú',1 1,ês1j ! (eetá o sinal púbLj"co) da
Yerdade. C 'i\rtrelião su,l]sti lrlLto ' 

(a) r,rige}le ],bndes Ier"e j-ra. Boquirr 18
ao nÊ1'ço de ]98'/. (a:,) f.f. tftiraial'a le"eira doÊ, §Írntos r .Iosé !'errrand o

dos Sartos, Lucrécia rla Corrceição VaÀença 1, c)7ezes e Jasôn doê SâÁtos. -
ilt.ri.SlÀnâ.DÀ El'l STJ0UIIÀ. nr, f1"1t*o *lL'it'f htt'..,.'t':- ' Tabeltã,o
su}et1tu1ro, n fiz datiloúro-far-( sr.rbsôr'cví e aosinF'

(.r Talrelião ssbsti tuto,
l\ í

.?.r.,.\. c \-l ü.,ílu L tur,,,{a,l- | -?. -xtroSr,lt liqrDx§ -r,'Ijxn]lr?"À.
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE SERGIPE

IlmQ Sr. 0ficial do Reg{stro da la. Zona da Conarca de Boquim/Se.

'. -V /?/ -\ p3()Tr-a ]{)I#
tr"*,1iiti/á.Éí,

,ú*uo, liu:r** n: +l u/6*--4 ?J1d
-J ..."- ',: r.;-
P-(

_t'__1i4u4
7-

A Corpanhia de Habitação de sergipe - C0HAB/SE, nêstê ato repr€sentada pelo seu

Dirêtor Imobiliãrio iloval Passos, vem pelo prcsênte solicitar a V.Sa. que se dig

ne em mandar averbar ã margem da matriculo nQ lto ãs fls. 82 do livro 2-A do

contrato de mÚtuo na 0l&0036-g desse cartórlo, o cÂt{cELÁt'lENTo DE oNUS REAL'que

grava o im6vel situado ã Rua Terincio de Cawalho n9 341 - TP- I-A-Boquim/Se, em

decorrênci a da liquidação antecipada do Debito Hipotecãrio (reclbo em arnxo) e

de acoddo con o previsto no clntrato de mutuo fi rmado ccm o Sr. Juvaldi Alves

dos Santos en 0l de março de 1972.

Âo mesmo tempo solicita a averàação da constnrção de una casa constiüJida de

03 quartos, sala cozinha e banhelro, sobre o mesmo têrreno que trata a menci ona

da matri cul a.

Aracaj u lh ÂvEftBp.ÇÁ&
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ür - Sê. - C. G. C. 13.0O6é72looot2o Mod. SEA - 17-76
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^ 
(ioÍl'll'^Nlll^ l)l;

HÁ tlIt'^(r^o I'()l't!1,^lt l)l': sl':lt(il-
Plt (Uoll^ll'sl,;) (} t)(s) SIl.(s)
íuvaltlí ÀIrros dog §arrtoo

ôôrir rirt'rrinv rir,r rtirubt,r ol t'tttirt,r
slncIDlÔVllIS- s0181!6 Imóvele
Conotruçôôe Ltôê. , nr Íormê
abalxo:

..-tç......

dsqul por dlantê doslgnadâ BiftPlêsmontô MUTUANTE ou coHAB, ê o(s) $.G) ürvBLdl- Àlves §-q9.....

nr!t. Instrumonlo doslgnâdo coúo MUTUÁRlo(s)' ' e firme § InCIilÓÍEt §iS ergl Pg " Iu6salo Coas-

o

- ..tnrç§es l!16'. - cGC- 1J'ol0to?o/o-g1ntôD1o cârlos ucndzriE e " " "'
.qur rop.c6.nrâde po|, sgug-. góoloa 

. g.gqeutee. 
-glj-.,Lo::§.ouze. CsEBos Jurúon"" ","""- "'

,!.eouh denomi.âda simpresmenre tüiÉnúENlÉNTÉ cõN-s-i(uTORA, tám cêrto ã ejuBledo o Presontê con'

';"i;:;r"-;; rogorá segundo as Ê6gurnr6a clausulas s condiçõ€s:

PRIME|RA _ oBJETO DO CONTRÀTO - O prês6nto conlÍato l€m. por obj6to o financiamonto dâ conBlruÇào

i;;;;';;" o,n'iu.."no "ai",t" 
aà"ci,ro ã 

"",""r"1i,"ao, 
do qust 0(6) MUTUÁR1OíS) s6 docraíarm) l€sltimo(s)

proprlotárlo(6) 6 posst,idor(6s), tuio ae acerao com projelo apr'ovado psta Êráte'lura local 6 Pole CO-

HAB qu6, Paía todos os 6l6rtos, "-p"À 
i"G*"" e compiementàt dêsl€ insl'umonloÍ

, SEGUNDA - VALOR OO CONTRATO - O montâolo totâl do financiâmofllo ora comP'omolido é d6 -

"rri;i.ii" "" 
- 

Z+)r92..... .. uPc (unld'd€ Padráo d€ capllâl do BtlH) o co*"Pondrnlos' out'oollm

a 66.149-.qge esnúa...€....pel9 quaf.elta.e noye.....) voz€6.o n,slot câlárlo mínlmo vlsonto no Pâl§'

pâ.Áoraío 1., - O monraflto ""-ii,iil".""r"-i.ra 
ànúgre p"t" COHAB à INTERVENIENTÉ CONS-

TRUTOÃA i,;';;*r"-", 
-'"à'""i" ''""Á"" -;;;;";;; p"|. esra ã poiole; MUTUÁRlo(sr' 6m osrnrâ obêdrêncie

com as otâpas provtstas nos 
""onogr.Ín"a-ti"i"o 

o financoiro, da obra,- que, rubricedo p€lâs partos' lntêgram o

eÀ

, comolom6nlam êsto conltalo'
\§\ Parásrefo 2.' - A onlroga d6 câdâ parcolã subssqu6nl6 f,l,llltut" 6àm6nlo §s fârá após a vsriÍicaçáo'

'HolÀêoHAB,datotalaplicaçaoiaobradas;arcetasontrogugBânl6riofm6nl€.66ndoc6rtoquoaúltimâParc€lâ
ÊômCnlô 5orá dssembolsâda 

'"0'"n1"-"onct'"ao 
dâ obra' b€m como aProsonlação do provâ do concossão' do ha-

h

\s

' hil6-so pola autoridado comPotooto'

-\-renCgtne - CORRÉçÀO MONÉTÁR|A - Ourânts o Porlodo d€ con6kução' 6 dos€mbôlso o montânl€ dãÉ

\x::'"i;"â;i|."";;.".a'.,;"ir. a "-"-"iàl 
.-"'ar". o à in;idônciâ d6 ,uros d€ 6/. (s6iB por cento) a.e . carcula-

.- H-":";;;;;;;t;;; l*";ê" o" "-.".ii.,çi". 
cujos valôros s6ráo t imo6rrâlmonre caprrârizldos Pare orolro de

,ãr.ãiã" a" valo. total do omP'ésrimo concodrdo'

QUARTA - RE-RATIFICAÇÀO - T6rminâda s conslruçào e aPurado Ô valor total do dóbito' a COHAB o o

MUTUARIO r.-ralificârão. ,u*"" "àiit"i"' 
p"Ã eÍe'to áe consolidaÇáo dâ divida 6 €spocificaçào do Pláno do

Rolórno qus, Pràviemonto, ""r.a 
t'irn"i'a" ãt'g'úX' À apto'"çlo do roÍorrdo plano do Rstóíno' frcará subord'nada

À â""toet,râ do insrrumê.ro p.",,.ü'i"".1i iú*ri", p.*à da cancessão d€ "hâbito-s€" polâ eulorldâdo compôlon- J

. i"ã-i l""iu"ça. da constrúção no Rogistro do lmóvôi6'

QUINTA - AMORÍ|ZAÇÀO - O velor coro6Pondonto à dlvlda epurede nâ forma d66 oláusulss TERCEIRA a

eUARTA, sêrá psso polo MUTUÁR|o 6m... .. . . 240 ( 
'luzsutoo 

o [uEr'antâ

..... ... ........) p.6§tâçõ€§ msnsâi§ ô consocul'vâs' voncondo_6o a prim6ita 30 "' ( tfitrta

-.-. . .. ) dir6 após o dosembolso, dâ última pâ'colâ do Íinenciamonto 6 e' domals €m lquâl dia do cada

môs Eubsoquoílo, ocroscoído_so Ào. monlanto dÁ- dlvlda iu'o§ O: ô 'y'( OltO
Ji 

""rof'".",, 
caucurados, sooundo o 6l6ltmâ írnncó6 do âmorlizc'"u'

bEXÍA _ REAJUSÍAMENÍO OnS iiiisiacôe§ - o vnror <Jae prs6lãçô€3' qr,€ Inlclnlmonlo soàl o provl't-

:.';. ?r; ;; à,i;.no moncionndo * "rà,ír" 
ÕúÁÉra. sora orproaro € rtrmos d6 p.,rconrualio ntJror. nrrÉ-

l[ 'ãr,ir..' ,,i;"i". "o 
p.ri5 ^ írcllri ".r.ii;-;,"ü",,""r. 

* l.;!'" do.Prnoo d€ Iiqurv,rrrnflr s.,r,,r''r (r'Í Í:).

.rô o ô r.nrn ,r RC-rj6l09, a,' n*". "01,,J,,,,1"-"à'. 
ôOiÀo â Jor qurrrÇi. ao(6) MUrU^lil(\s) rrr'r'r v"/ f'r-

,gi5. aE prnrrrçoÔ< PÍivl:'rr! nô$lê cunlrato'

"(

pút

Palo pr6sento insrum6n(o pertrculat! com fÔrça d6 escritura-p-ública."€t-vi" do disposto no ârt' l' daL€i

6.049, d6 29 ds junho d6 1966, 6 ne ;;t'-i;;'; i" ii'"'lo' ' iol'tpnruuta DE HABITAQÀo PoPULAR

ó;r§àrü,ãÉ iõóire-a-sEl, "o"i"a.o" 
a" l"án.-i. mista e"tad,r.r, c',.da p€la L€. n.' 1.277 da B do junho do leô4

r66to rto rôpr€.onrsda po.6suô dkororo§ .f9.96..lralOlgOo. !êITQto...9Ob:AI ..9...14e{18. 19lo11a

..fel1,asle...l9-ar-e-9 1 -Df1e!g-r..lrgcllentg -e-.Dltg!9'r n-r-|1sngel:! r9-s!99!lvp-Beg



.

t,@;::ttl'"er,ro - NoRl\'4AS RELAÍrvAs Ao PÉs - rondo €m '':'" 1-:'"T;f,:i","r:'l'"'":;:;"1t'i:]:q"âI:i:;
;"";;'i."," " nc-:o1oe. o: g*f.o:".J8"::..,df":X'j";c.".X:"ã^1",1.?'i",;; o;d-,"ncâçào do varsçóoi

Slil;"iJT.,i;'"'ililliô-'riêil,;'i; mssma entidade' - -.âs n6sr6 conrrâro â coHAB dârá qu'|ra-
"''_"_- - 

§-_t,l - 
Frndo o p'azo 6 pagâs tôdâ§ as Prosleções' Pr€vrsl

ililli;i*t':-ir"Ê*lf rvürüqütrli";ü*.".".ffi ;:"**ffi *1i:''"*.xÜi{l
É:;ilil;;;;;;'N"cronar da HebiteÇio o do roajustâmêíto da§ Pr

tiii"' 
^ â' - s' ô êeldo t& crôdor êeto sorá P'go ro Fundo do comP'nrsçâo do vsrlaçô68 sslaí818 â

trturo de pJmtã'e ""];11 9:1"'IllÍi"lll'"."|tor^r, âpós dar quiraçâo âo(s) MuruÁRro(s) de r66Pon6s-

' § 4." - so houv€r á'":...:'Y:"1.-' -:-:;i;À -i-" ....ú,-ento désEo 6ãldo'
bllidad6 por âl€(s) essumrda(s)' s6 habirirará junto ao Fcvs p"i ':";""):::::;'') ;;s 

-a-p-ós 
a decrataçao oe.cada

"-'-'-§ -à:í 
- o 'e'f 

ir"'ento da PràstaÇáo sêíá realizado:Y 
i'-;i;;;"J J,ni"-riç* - ãnrerior 6 obeds-

n6vo maior'eari.o min,mo. de acõrdoocolr: 
á"Jlt'"',iiF"": !:iiii'-..""," ds visência dêsro conrrâro,omon.

:::,: ::.'ft #:rl :llvh.'.:"'$3':v;##ii;:eru:m:vL"**"..-," i:*;,h;':':
;i:i-":;"iã;,-i"''""á'a"" dos piêmtog àe sesu'or do sr.tomâ Frner

zÉiãs]i;â-ti?, - *" ""." do riquideÇão ânt6cipâdá. o:""d: d:..llJ'0"":i.ili.:(:)#iiJ"Yift?rl?;'!1i,.X];

culado com baso no valor âluar riô' oáoâm€nlos Íuluros' à tara o" 
'"t; ;';;;;i';n;nt" no n1oín"nto de llqurda-

ilüiã ãi'il;Ji ;ultrPlicado peto 
'nveiso 

do coofici€nre d6 equiparaçe

iiã-ã,t i",ai"a,'i"._ 
As âmor 2âÇõ6s 6xrrâordiná.ie6. obêd€c"'l:i:.-:]:::"y,,1"""1i,"[,,:"""::"': :""t'::l:: l"il"?

_' |,trao dÀ trân'Ô Nâcional da Heb'lâçáo' náo Pod6ndo '6 
âmorllzaç

l ôõi{H*i"fto 
"",o 

d" oxrinçáo do .ârário-mrnimo :Y.9:,::""n:"::[%::';',;::iã:"f "t"'.:"'";li:i:
eaarlo ae i"pitat do BNH, o indico do r6aiuslam6nlo dâs. Pr€slaÇoêE 

oE 

o ""gjNf-pã.1rn" tndico Eetârial €qur-

.uido6 na fo mâ qus vrer a 60' ihíi'câda Dslo Consolho do Admtnr6lreça

v yât€nt6 .raborado -,, ** "",'"llull'aã-ü,",",*. 
do.rrabarho : ::""1y1'f 

""i?'""];"rr., 
o(s) MUruÁRro(s)*Tiir;':;Éêúàos E rAXA DÉ ADMTNISTRAÇAo - Junrâm' 

pâsará(ãô):
l.

' r'l o prsmio rolltivo aos 
'€gÚros 

PÍovl6los 1"-':â{lb:'-9:Tl*"nsiva 
ÉEpocial paia ô Plano Nacionat

- d. H"b*ação.,,"*ü;;;;; I ilin'ae o,s8o/oao '*":jiija.i"i!t"1J.1:i'J;li"ill; ts,"I::'il1"1"11,1

) i" 'n"tlr"êao " qu" 
""- 

o.Ín"t-o :il-91:..:'1l:: 
*s**' '/ íeB ricaráo obísadâs{.ll,u;L'",:i.lT:"-"i , "l"t qua@ ...........................por

b) â taxa d6 adminir

*o*o ] 
'xÚl'J.*t"t;gtÁÊê'i"e.di"J"Ê"T':Hii"lillh-n.; 

:".'""J:::'#ã:'",:'i.ffil'1"i"'T iH:

-"nl*f 
çl*'li*n"uuxl*i","li:.]'' mfi 

u+'true**,',i,,.'
::fil]J l.'H#,1:§iu"::ll'"J;,l,":?I,i"?i:[""I""1,'^i"',l"i"j;"n.""," "." con,rado, inc,u6vo juros €

ü?ci,wi- 
- 

ôÀheürra - :"i"$:il:i j".?",j,üJi",j[ii{djt"."j". 
":í*il ;Í,,iru;: ",ij'Xifi"il:

D\:il::::"n:lT ilT.;l;:J,..,;i,'l'iüi" irriir";'q," so.enconria e-uiteo'de",:'i",':"J";:*llii'"'".::" :::,. "". àenree, bom como livro " 
o""Iàir.i1ii""à""qr"i"qr"i anr", rsâi6, judic,.rs ou convsnclonâls e quo assr

loto ae .lertêpo a'gD at 1r te1ô1o oltu]Ào à nlâ"'Ierân:
d66cíovo ê câraclorizâ:. l'tr0 : 

c

,)*-oLo de cêriralào, . trg q.tP. ..oli.güe.t oon 220'0@2 dP 'ér"'t' oon oe eegulntea {
'W.-,5=-=-' '=- " :^- rvalhg t....49 .6u:r oou. o loto re

u1-!g.o-1.. g-o-...n?g9.o..4lo. 9o-r0 a nre Iorânólo de Ca:

.?1.,.,pp, ,po.ql!gr ..,994 9,,,}9!9.,F.1'..1'8-t'.,,e.,,gc.,,.n'gr.te..'oon'.'u,ár*o'.,í-o'ná,'. 
panng.o'o,80.....,''....

\5
IJ

. quo lho íol. oulorgaao poúrlo- ü9eõ DLlnaeoeno
h.vldo Polo MUTUÁR|O nos têrmos de

Conpr,r e Yonda

outrog ... . ' lavrade àe flô 8il '

.Ie Ofío1o .., . qurl

...., ,??,? , ,. . a" . ll
§e 6nconlrâ

Ofioio

L rof t
ao L1vro.........!-1 ........

frnlorlt. rob o *. 5-c 359,,,..,....

Rs0l6tro do lmóv6lo da.. . . . .

..?Ç9p?i? ... ... ' no cârrórro

no ttvro ..,.,..f!,,....,,.,.,... , àr tle

3I'CUIU 't



,r...__.__..........._.....p.cvâ para 6$r unidãd6-tapo, â6upsrÍici6 tolel d6
'13t69 n2,

conÊtando d€ -1- ..-.. sarelef quartole;l co:inll banhoiro, cujâ ecpsclíiceçáo pera construçâo, projeto o

momorjel degcritivo, rubricâdo .p6lâô pertor, pessam e fezoa paat6 int6gaentô dê6le contrato.

. §- 2,' - Fice a COHAB, desdo já constituídá baslente procurrdore do(s) MUTUÁRIO(S) pera 16-
guorêr aos oíciais do cartó.ios d6 lmóvgis ludo o quo tornff necessárao, inclusive av€rbaÇôês 69ja d€ construÇão

"dÀ cese, s6jâ d6 corr6ção moÃ€tá.ia, à margom da traoscriÇâo da presenle hipoteca. com indicaÇáo do nóvo vâ.
uêldr da divlda € do saldo r€sp€clivo, além da nova pr€stâção a sor paga, comprom€t€ndo-6e o(s) MUTUÁRIO(S),
'r d6sd€ já, e considorar(êm) os slos praiicâdos dela COHAB como bon§, fi.mes e valioEos, para os n€csssários

:'Êno do diroilo. As d6sps6âs docor6nt6s des svêrbaçõ6s 6 demâi6 aloE prâlioados p6lâ COHAB, ôm nomê do
:.MUTUÁRIO, corrorão por conla do m€smo.

:" . §- 3." - Parâ os fins o oíoitos p.ovlstos no e.l. 818 do código Civil embâs es pert€s acoltem 6 fir-
mâm o lãudo do âvaliação s planla ansra do lmóvsl (lorÍ6í10 s bonfeltorias) ora dâdo sm . garahlias. slabo.âdos

-iãtq Departamento Tácnrco da COHAB,6m que o m6smo imóvol, o uma vo: concluidas as rosp€clivas ob.âs,
o'ta

foi êstimado em c.§ 10.?50t00
Í,:' . . êezolto El]'r sotgodBtos o c1Dqueo

*{e-.9nrzclq9s
documontos qu€ so incorporâÍfi a êslo conlrelo, dê16 fezondo pârl6 lnlêqrânto parâ todos os 6Ísitos, ficendo r6s-

càÍvâdo à COHAB o djroito do p6dir, s6 assim o qúiB6r, nova evaliaÇáo, nos Âutos do 6v6ntuel oxocuçáo dêsto
stontrato.
c@-rri-r -§ 4.'- Nos tàrmo§, âinda, dã disposiçâô côntide no paúg?eço ?.". do ârt.6l, da Lêi 4.380, ds

^?110g164,. 
com a rodaÇão deda p6lâ Loi n.' 5.049, d6 291 /66 o(s) MUTUÁRIO(S) obrigâ(m)so a orôtuâr

zh'lflscÍiçáo dêslê contralo no Rogisko lmobiliário, d€ntro do p.auo dô 15 dias, sob p6na d€ ficâr roscindido, d6
a Cíiinó diroito, € coõsequ€nl€menlo nulo o flnânciamgnto conc€dido.
o(.i. ..

-pÉcrMA PRTMETRA - TRANSFERÊNC|A OO CRÉO|rO HTPOTECÁR|O - À COHAB, d6sd€ iá, por á6r€
L'lnalrumenlo 6 na mothor forma d6 dir6ito, com â dsvidã_- anu6nciâ db(6) MUTUÁRIO(S) c€d6(m) €rn favor do
'Éshco. Neclonal da HâbilaÇão o crllério hipotecário consütuldõ,nos têrmos desta cláusula, para garantia do 6m-
Lp.éstimo concodrdo à COHAB através do contrado do. 6mpró6limo firmado €nt.s as duae 6ntidad6s €m
cl ._

ir-oq-zf , ío.metizando-so essirn, a gamnlia proviste nâ ctererta-.ôéo-1m...468J4ôê

,!911" 
a, {o.i"t",iao ln6t.umenlo conlrâlual.

.ts

Í),
ffi,

If
ü

i

n
IJ)itt
3]É

h"
.;
i..

§sq.
v
'ir.

,4. bansforánciâ ou cessáo do dlroitos, e tgrc6iro6, de unidâdê cbjoto Co íinanciemonlo, b6m como a
- conEtilúlçito d6 ônus roeis 6ôbro o m6smo om prévio o erp.osso consonllmonlo da COHAB;
,6, .!o, por quelquor formÂ, 0(6) MUTUARIO(S) 66 furlâr(om) à linalldsd€ o§uilamonlo Boclal o ás-
J '-'rirlonclql d6 prosonto hân8açâo, dando !o lmóvol ouha doatlnsÇÀo qua nâo Soja pára e aur 106l-

3dánch própflâ o do oou6 ísmrllarosl

,6, lrv.rrclded6 do quâlqu€r des d6ôlareÇõ6s pr66tâde. p6lo(B) MUTUÁRIO(S) i

o \{
\

-pÉqrMA 16 dê notificâÇão ou intorpolaÇão judiciel ou 6rt e-judiciâ|, obrigândo-s6 o(s) MUTUÁRIO(S) â €fo-
SEGUNDA _ RÉSCISÀO - Con6id6rar-so-á r€scindido do pleno dirôito o pr6s€nl6 cont.alo indep6n-

om) a imodiata d€voluçâo da importâncrâ mutuada nos s€guintôs câsos

..1. . não. psgam€nto do 3 (trôs) proslâçõês monsâis cons6cutivâ6 : .

J. oxocuçào d6 qualquor obrs quo imporla em modificaÇão ou altoraçâo do imóvel, sslyo 6e pr€via €z' ( orpressamenle aulorizado. por e6:rito, p€la COHAB i

3. má consorvaçáo do lmóv€|, d6 fo.ma â torná-lo insoguro ou inebjtáv€l;

,. líâdimplomonto do qualquor obrlgâ9áo conlratual.

§ t' - Nâo conslitulrá novaçào, nom impo?lerá ne tácrla alt€râçâo doi têrmo6 dêslô contrelo o 6-
vanlual elraôo ou e omlasÃo da COHAB no €xsrciclo dos dir6llo6 quo lhos 6á0 conÍ6.idos.

dor, 6ob po
§ 2. - TRANSFERÊNCIA oO lMÓVEL - O(s) MUTUÁRIO(S) não podcr(âo) rr6nsf€rir ou co-
nâ d€ .o6cisâo do contralo, oB diroalos sôbr6 o imóv€|, 6oní anuôncia 'rrprcssc da COHAB, quú dovo-

rá msnlíoslar a 6ua conoordància rnlorvindo no âto, câÊo nào protondn a m€smu sxorcor o dirsilo do proÍcrôncraJ
quo oí. ílc6 pacluodo, no sílurrlçío do lmóvel, polo p.oÇo al,rsliado, Íicdndo t0mbónr vodolo 10(6) MUfUAJ
HIO(§) o locaçlo ou mo.ho oonodolo do rmóvol' .nqu.nlo nào íô? p.g. . tolulldâd. do pr6ço, .ob poíg dc,
lncldla nr mesme olnçao, lv|t

-DÉctMA TERCEIRÂ - FtscALtzAÇÀo A rx.cuçâo da obra 60râ Ír6cstrzsda por 
""ounh"n.-r",lái'[

', l

I

. § . t.' - No loto rsfe.ido nssl. clau6ulÃ, el.evós doê rocursoa qua lh6 6á0 âs66gu.ados no Í,Íâsêntc

,;"lliIlF?.1,9, .oorá odiÍicad. polo(.)MUTUÁRtO(§), strâvás de CONSTRUTORA equl lntêrvénl6nl6, â unidàdo he-

, ' bltaclonal rêforlda na clÁusulâ prlmehe, . quel lntogrerá lembém Â p.€s€nt6 gsrenlia, ld6ntlficâd6 como tipo

ne Oiylsão do OU."a U" p*f"if-" a"*9â.:..-1.:. ?-Í....., cujo Proj€to ds coíotuçÀo' dôvrdsmonto eProvedo



COHAB, ou por omp.âsq â qu6 oslâ dof€ri. e sdmini6kaçào de obre, ob.igando-ss o(§) MUTUÁRIO(S) 6 a lN-
TERVENTENTE CONS-TRUTORA a concsdor-lh6 lôdâs âá íacilidados necossárlâ6 ao do66mponho de sua§ tuo-

çô6i. w
DÊC|MA QUARTA - oÉCLARAçqÉs - o(s) MUTUÁRro(s)r docrare(m) €rPre§sâmonto:

lf9;(têm) nentuma

ÍítotBj c666ionário(B)

vond€-r otr grevâa o

OÉCIMA QUINTA -, OBRIGAÇÔES DA INTERVENIENTE _ A INTERVENIENTE CONSTRUTORA d6CI3.

arlua plênr s total concordánclâ com tôda8r! oláúsuleô .condlÇõoa dârlã tonbalo, dolrândo clâro, Pere todo8 o!
fln! d6 dk6rlo, qus :

' r) roconh6c6, oxpresôâm€nla, e p.ioiidado de quelquor cródilo de COHAB €m r€laçâo eo(s) MU_
' ' TUÁRIO(S) 6óbro o docoront6 d6 quaisquor quostÕ€3 quo Porvoniura v€nhe e t6r com o m6smoi

b) 6recutârá; iem falhas. pa.â o(s) MUTUÁRlO{S), a casâ cujâs €sPsciÍicaçô€s 6 Laçado consrâm
, dos documonlos quê inlog.am ésl6 conlrato: -

c) 'ment€rá fiol obsorváncla do oBpocificâdo nes§a§ dua6 p€çâ6,6ob Psnâ ds roscl6áo sumáriâ do a6u' conlràto de conslruçáo, Polo quô considore-s€ de3do já notificada' 6ui€ilaÍrdq:q6-Às crrninâçõeG
l€oâis oub lhe'oram aDlicâda§, sem diroito do 16lonçáo da ob.á ou dos ml!eriâiso€lâ 6mprêgâdos

'1 ou- simolosmente depôsltados r 't. .-.2+7l!t'
dt erecrr"ri " obn, p"L.'."g,r" de emPr€itada 6lobâl e6suminCo intei.a r€§Ponsabilrdads por mão-' d6-obra; fornêcim€nto ldo mal€riais o €ncârgos sociâi§ Polo Pr€gq . corr€EpdídEültrgr"aâlor do

inanciamô.lo provislo ila cláusula SEGUNDA, quo sô conipromelo e mânlor llxo € rú6ajustâv61,

acoitando einalat ê6lrô íormr de pagamenlo, e provi6la na màimÍ dláusula SEGUNDA;
: a) rcalta, orpraosamonio, lôdr rarponsâbllidedo trebàlhl6lê â pr.vldonqláriá dooorrsnlc da .xêouÇao dâ' obra, blm cono ro d! rlaponarblfidado olYll i

f'l obrlor-!. r cumprh o c.onogr.mâ d. conlhuçlo, qur lnlogrr âal. contrrlo' tob P€n. d! rlaolilo,
. com r! conaoquanolâa já provr6lâa na lstrr C deala cláu8ulâ.

DÉCIMA SEXTA -.A vrlldâdo do Fr!8ênlê ooni to ficará Eubordineda à .ui rprovrçâo.PBlo B"nco N"olonal
dr HabltsÇáo, lornlodo-ao, r pa h dg8ar âprovaÉo, lmavogávêl c lmatnláv.l obrlgrndo.sa àE pa.tor, to!! h6.d€l-
loa a §ucaaaotoá. I i,,
OÉC|MA SÉTIMA - FÔRO - O fôro dêst6 contrâto é o d6sla cidedâ, r.nunciaíltb âs part6s s.quãtquet outro.

E, por 66terom âs§im juslos o conlralâdoe. a COHABi 6 o(ó) MUTUARIO(S) 6 â INTERVENIENTÉ
CoNSTRUTORA, es§inâm o p.6s6nt6 lnsLumonlo tal como rsdigldo, o qual, pefe lnl€ire 6€gurança € incontesl€

yslldado, ostá têito s6m 6m€ndas, ra6urâs ou €nhellnha§, aeslnanáo-o ".. --...r....,....... (...--9}ICO,'......,..............) íis§,
pâre um só of6ito l€9a1, rubricendo-o on tÔdâ§ as págiÍies, !a pr6sonçâ dss t66tomunhaê 6lgnatárie§.

r) que 6 (sâo) casado(8) p6lo i.glme do.o{a'dC bOE. .pu solt€iro) !- 
roBponsàbilidâd6 dê tutsla, curã16lâ. ou l€slâmqnlár,a;

b) que nào é (são) propfl€lário(B) nsm p.omitonle(s). compredor(os) ou promlte
do outro rmóv€l rosldonciel n6sle c1dador

c) qua s. ob.iga(m) a nào ãlugár, q€dêr, omprostei; Prom€tsr vond€., elionár,' imóvsl oíarocrdo 6m gârânliâ 6êm .xpruso cons.nlimonto de COHAB. . r '.
'I
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c(ir1r^,r.o ,::r Rx-.§-l,lrr,TcÀgo Do colÍIn To DE

uuqluo, cott crwt.r-ru mrvracÁua cú,trBlüj-Io xlí

o1-ol-72 Elmnn .Ii coltr"/úrlr^ DD Il-3rTÀ. -
60 p.r'uiÂR i...-..r süicrlo o o(s) sa(s).J.l,lYl*D..{

V $ r).':l llÀIIiOS e rs

Iú rcn Â ./lv.lxo t

,PoLo DtêEonto in6trurÍonto partíoIrls!, oom forçê de oscrl'ülra 1úbltoa, ra t

fo:mê do ort. le dê Í,ol 6 J.O49t cLo 29 clo Ju:dro d6 1966r e COl[,,lJInÍ.À DÚ É13I8Às0 P0P1Í-

IÁX DX SERGIPE. (coú,,3/sE), Boclodlldo r1o coonoEla nlBta oÉtâd-ual, orlarla pola Lel nt

1.2?? do 08.06.69 com Úá,lc en.Lr.,oaiur oapitêl qg l!6t''do, rlora-uante dosj'gnadÂ. §iril1esEoÀ

19, -}Íllr4lilF. gr. cOBlJ, nosts ato roprlsontáda PoIoB 6ous otrelqroe ltttig. rT.qCé. L(?Lrti"g:

Ê9:ii,Íf,:'lp: §?l,i';q, e, g ,!r,.1 rlir]'J.qri. 
jrJir: lIr!'J!:ri. JÍ'...rlh. ji I i r'l:: ill:'i:rlPI:i}lÂr:i

llcD rr..í:.!j].,': !0t". .q !p ljlca i11Í! .'j.'. ;;;; ';1'|j.q i 9. ' .r;tç;'r'r i., i l'j'..'j'J J'Jl. .t'ij lil l Lj.':g i',. rü

$qres...À*,.i.iJlJ'riÂ'r: i::ii iii:i.]. i;::riit:o,-'.:q,r i ilit\l:,::::::::::::: | 1t I i: i::::1.:t::::
s g(l).gr(g).4yliLl,li.lÀYcÇ.J',$.ii.3fllsrt.'l.tlt.Itll'Jl'1'1.Í'.}.iY!'rl:'1.i.'Íp.YEg.tju!9L'..1

hÂ.19,. AêgÊ.r.ga.. iÀq.9g noeto Lttstru.Elonto tloeigado(e) oono luiuÍiro (s).
torista.

ColÍSIDtrLuIDo quo, noo tôrnoo (:Lo contrato rl'o ltútuo oom 8elantlc' hipoteoír1ar

colobrêdo oa ot-03-72 ,. e coEÀB conccc,cu eo(e) lÍr-U.iiüo(s)r 9{r linllncioDl]nto cLo

cn$ ..,. .15e.QQQr.0.Q...... r corrogpondento na4uolD alêta " ..2'tlll?""""'uPC Pturo cons-

tnrÉo aa caÉê on ÍrDFJiEIo móp6o, ôcscrito c àr.raotcrizado no rgfcrialo ln.trurcnto,

COIISIDIruúÍD0 os iôrno§ àa olá'usrüa qu.-rtc' dÉrquclc oontrato clo rnituo;

COil§IDlIlÀllDO quc so f:',Í nocosej;rlo oor.rpatibilizar o roenbolso tto oEÍpr6stle

oon o ÍLaro r',o Rotôrno do Elü',nc1.1Donto êprovodo,

REsorJvrll rotllloar o letLfLcar o corm/'fo Dl: tÚrÚo coil G^lu,I]llf,À EIIÚrmtrnIÂ

ontrE 0106 oelobrorlos o!ú O1 d-e }Íar.j o do 1972 rla lorlla Eo6u1nts,

.. I - Às clársu1aB eo6wda (Valor do contnato) o qu'ratr (.Ô.nortlaa@) rpossarat

e to\ as 6oauintos roda@osr

ô) cúJsulÀ smÜIDÀ - vl:loR Do co mÀro - o valor do flDancloronto trto!.al-

nonte contr.,têio fiJ altorado n(,6 torÍtos da pr'699119. r9-rf.!if i99.9& PI:
ra CR.q 1s. 44,r, 20 {

Y
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oqulr...1o!tto " ,..?9!:t(:Í!..,r,yry, 1r7rra*r" P.irão aê câlltel ) ao BIÍE a

corrospo!ú'.cnto " ..9.8.191Lo.?....... yêzss o oe.ior salí:rlo tlÍarno vi-
gonte no PaÍsr do ao6r{o ooD o Plêüo do Rotorno do ninaúQlÊüerlto 8prc-

vado.

b) cúUsuf^ qrfnrfr - Ái.ioiiTIzl'gro - 06 rocursos collcodldos p6ls CoIIÀ3, r]E.

confoúdd.,.fc alo contrato l,rdoiâJ. o ep11c.doB cD ostrlto oMlôncLa .o t

proJoto o,p!<rirôr1o, eorão roonbolearl-oê no p- rczo q" . ]:I91:eJ'.te

( 3oO) ,ouo", á tam...mrcL clo juroe <Lo ......$........( cinco )

do ..,oordo cora o Bi6toDr. ào .âr,rcrtlzc§;io Constcúto (SrtC), provtsto t!ê

18..:)/71 o Pú1oh2, r,,ubas tlo fiüI; on proetasos Doaaaig o.oonaêoutL -
ya6, ro&juotcrlos Ao ê<)ortlo con o P1e,no do liqul]rdlouclê Selaltíü (PS),

do quc trôta a. nc46/69 u in5/69t trurbón do flÍEr tudo ne corfomlda-

dê do qu:'iro goguinto !

PIÁNO DE RIÀJUS-
TÀIÍtslTo IIT

PR6[AG,o

p85STÀpB I,t:rlS.l.IS COllSDfimTÂ,S rM Pr{OOli]rSSllO /JIrnÚfiCÂ nEClrECErÍrE

lúmto

oa) 02-11-

II - o(s) MlruÁlIos (s) eo obrLla(n) a f-verti, a proscnto 
- 
ro'.ratifi-caÉo à

DcrgoIr êe. lngcrldio r1o h.lpotoca conotitdúã, sob o !e 110 , i,s fls. B2 do

Llt ro 2L do coopotonto Cr',rtárlo cl.o lic,glotro Orrra1 C,o ln6voi§, nÀ fotÍra do

disDogto Dê lót nr 5.049 r1o 2! c1o jurüo de 1!66.

lIÍ - Eloan ratlfl.ordea todeo oÊ r:r-or,rJ.B o1á,usulaE o obriSr.$os oonetaírtos r

d.o contrato inl-olafurcnte esÊIhÀÍIo, oonfll.tantêB ootl o proÉonto.
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ESTADO DE SERGIPE

c,.Àuana MUNICIPAL DE BOQUIM

PODER LEGISLATIVO

3) PARTE HIDRAULICA. Todos os pontos de água estão funcionando

4) PISOS E AZULEJOS: existem pisos danificados na parte externa da

casa, na parte interna existem alguns pisos manchados, mas nenhum

quebrado.

5) PARTE ELETRICA: Está em bom estado de conservação

funcronamento.

e

6) VIDRAÇAS: existe três portas de vidro, duas janelas e um box

faltando, a contem alguns vidros trincados, as demais estâo em um bom

estado de conservação.

Móveis: Náo

Sendo o bem avaliado no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta

Mil Reais).

Boquim, 06 de Janeiro de 2023

DE BOOUIM

PRESIDENTE

Avaliadora: JULIANA LINO DOS SANTOS

L

Locador(a): : LUIS EDUARDO TRINDADE SANTOS
f.n
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNIcTPAL DE BoQUIM

DTSPENSA DE LrcrrAçÃo no
oLl2023

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municlpal de Boquim-Se, em
atendimento às disposições legais e à Resolução no 257 /2070, do Tribunal de
Contas do Estado - TCE, torna público, para conhecimento de todos, a realização
de procedimento, na modalidade acima especificada, e mediante informações a
seguir:
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA: Locação de imóvel destinada a finalidades
precípua da administração da Câmara Municipal de Boquim/SE
OB.IETO: locação de 01 (uma) casa para funcionamento da Sede da Câmara
Municipal de Boquim
PRAZO: 05 (cinco) meses
CLASSIFICAÇÃO ORÇAN4ENTÁR]A:

. Uo: Câ ma ra Municipal de Boquim

. AÇAO: 2OO1- Manutenção da Câmara Municipal

. ED: 339036OOOO _ OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
" FR: l5OOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos

BASE LEGAL: Art. 24 inciso X da Lei 8.666/93

PARECER JURÍDICO: NO O2I2O23

Boquim, 06 de Janeiro de 2023

s
P da CPL
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ESTADO DE SERGIPE

cÂuane MUNTcTPAL DE BoeurM

PODER LEGISLATIVO

LAUDo DE vtsroRtA PARA AVALTAÇÃo DE tMovEL

Objeto do presente laudo: E a vistoria de um imóvel sendo uma casa
residencial, localizada na Rua Terêncio de Carvalho, n"341, nesta Cidade de
Boquim Sergipe, CEP: 49360-000

Locador: Luis Eduardo Trindade Santos

Locatário. Câmara Municipal Boquim

O presente laudo é parte integrante do contrato de locação celebrado
entre o locador e a locatária. Qualquer restrição ao presente laudo, ou
qualquer irregulandade encontrada no imóvel que náo conste neste
laudo, deverá ser comunicado ao locador por escrito, dentro de 15
(quinze) dias, a contar do dia 05 de Janeiro de 2023.

Vistoriado o imóvel acima descrito, foi constatado que o mesmo
encontra-se em bom estado de conservação, com todos os seus
pertences, utensílios e acessórios em bom estado de funcionamento e

conservaçáo, assim a locatária se compromete a devolvê-lo, findo o
prazo contratual, independente de vistoria final.

í) PINTURA: Todas as paredes da parte externa estão com a pintura
boa, na parte interna todas as paredes estão em ótimo estado de
conservação, já o portão de entrada está com a pintura em ruim estado
de conservação.

2) TRINCOS, FECHADURAS: Estão em bom estado de conservação e
funcionamento.
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ENDEREço: Rua Terêncio de carvalho, centro, 341

REsPoNs^vEL rEcrrco: Jlf [-l[NA LINO DOS SANTOS
PRANCHA:
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RtouÊRÊNÍ€: Luiz Eduardo Trindade Santos
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N" OIi2O23
DE 03 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNAÇÂO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL,
PARA ATUAR EM LICITAÇOES, NO
ÂNrsmo oa cÂrvrnna MUNICIPAL DE
BoeurM, nrvocaçÃo DÂ PoRTAnTA
0U2021

o rRESIDENTE DA cÂuenr MUNICTrAL DE BoeurM, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c
o artigo 5 l, e seus parágrafos, da Lei Federal n" 8.666 de 2l dejunho de 1993.

RESOLVE:

Art. I 
o - Designar, para atuar como Comissão Permanente de

Licitação - CPL, exercendo todas as funções inerentes à mesma e designada
em legislação pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Boquim os

servidores abaixo relacionados, com as devidas funções:

I. JACKSON ANDRADE DAS NEVES, CPF de no 0l1.517.335-80 -
PRESIDENTE;

II. ANDRIELLE ALVES ANDRADE, CPF de n" 073.013.725-23 -
SECRETÁRIO;

III. WESLEY SANTOS SILVA, CPF de n" 061.015.995-07 -
MEMBRO

IV. FÁBIO HUGO VIANA ANDRADE, CPF dC NO 798.420.975.87 -
PRIMEIRO SUPLENTE;

V. PRISCILA ISABELLA BRITO NASCIMENTO, CPF dc n"

043,820.7 45 -92 _ SEGUNDO SUPLENTE.

sede: paíque citÍÍcola GoveÍnadoÍ João Alveí Fllho, S/N, Ccntro, Sogulm/sE, ctP:49.360{00
Tel: (79) 3645-1558 . E-mall; câmaíaboqulm@hotmall.com

I

olqiâlnôd..om C:ms.rnner
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Parágrafo único - Na ausência ou impedimento do Presidente. será o
mesmo substituído pelo Secretário ANDzuELLE ALVES ANDRADE, o qual
terá as mesma atribuições e preÍrogativas do titular.

Art.2o - O Presidente, ou seu substituto, fica devidamente autorizado
a convocâr, conforme especificações técnica objeto da contração ou sua
respectiva documentação, outros servidores da Câmara Municipal. técnicos da
área, para fazer análise das propostas e documentação apresenlada.

Art. 30 - Será concedida gratificação mensal de 30% (trinta por ccnto)
a cada inlegrante titular da CPL, conforme disposição legal da Lei Municipal
n o 588, de 16 de julho de 2009.

Art.4" - Está portaria entra em vigor na dala de sua publicação e terá
validade de l2 (doze) meses, revogam-se às disposiçôes em contrário.

Boquim-Sergipe, 03 de janeiro de 2023

c ran rto tlos Sanlos
Presidente

Sede: Parque cltíÍcola GoveÍnador João Alves Fllho, S/N, CenlÍo, Boqulm/SE, cEP: 49,36GoOo
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

JUSTIFICATTVA DE DISPENSA

REGIME JUÚDICO: Dispensa de licitação, aÉigos 24, X, e 26, parágraÍo
único, ambos da Lei n.o 8.666193 e suas alteraçóes.

Trata-se da locação de um imóvel, em favor do Sr. Luiz Eduardo Trindade
Santos, brasileiro, portador do RG no 670.057 2" Via SSP/SE e inscrito no CPF

sob o n" 394.160.895-91, pelo período de 05 (cinco) meses, no valor mensal de

R$ 1.O0O,Oo (mil reais), totalüando o valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), conforme documentos em anexo.

DAS RAZÕES DE ESCOLHA

Considerando que a câsa a ser locada é ideal para as atiüdades a que
se destina - instalação da Sede da Câmara Municipal de Boquim, em viÉude
da reallzaçáo da reforma do prêüo - sendo suas estruturas perfeitas para tal,
atendendo, portanto, as finalidades precípuas da Administração;

Considerando que a casa situa-se em um imóvel que é bem servido
pelos melhoramentos públicos básicos tais como água, energia elétrica, meio-fio,
pavimentaçáo, além de telefone, serviço postal e coleta de lixo;

Considerando que a casa, devido às suas características de projeto,
com cômodos de médias áreas, sáo ideais para a instalaçâo de sede de órgáo
público;

Considerando que a sua localizaçáo é perfeita, em local de fácil acesso'
centralizada, com boa estruturação, e, por seu espaço fisico, cujas
caracterÍsticas supramencionadas preenchem os requisitos necessários
pretendidos pela Administraçáo, determinando, portanto, a escolha das
mesmas;

Con siderando que a Câmara ou Prefeitura municipal de Boquim/SE'
não possuem imóveis nessas condiçôes para ser utilizado, havendo, portanto, a
necessidade da locaçáo do que se pretende;

Considerando, ainda, que a casa a ser locada encontra-se em bom
estado de conservação e podendo ser ocupada, imediatamente, o que,
juntamente com os fâtores já mencionados, justifrcam a contrataçáo, conforme
art.26, parágrafo único, inciso II da Lei n" 8'666/93 e alterações posteriores;

ASSUITTO: l,ocação de imóvel situado à Rua Terêncio de Carvalho, N" 345,
Centro - Boquim/SE, destinado ao funcionamento da Câmara Municipal, neste
Município.
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Con siderando, frnalmente, que o preço praticado está compatível com
os preços do mercado imobiliário, conforme atesta Laudo de Avaliaçáo desta
SMTT, justificando, pois, a contrataçáo, conforme art. 26, parágrafo único,
inciso III da Lei no 8.666193 e aJterações posteriores;

Tendo em vista também que a Prefeitura Municipal de

Boquim/ SE náo dispõe de imóvel de sua propriedade que possa abrigar os

serviços e atividades realizados pela câmara Municipal de Boquim/sE, justifica-
se a escolha do imóvel a ser locado, posto que o mesmo é o único capaz de

atender as necessidades da presente Casa Legislativa, em virtude de suas

instalações, espaço e devido a sua localizaçáo e ao preço compaÚvel com o que é

praticado no mercado conforme laudo de avaliaçào.

A contrataÇáo acima mencionada prescinde de licitaçáo, uma vez

que se enquadra perfeitamente nas disposições do artigo 24, inciso X, e do

artigo 26, parágrafo único ambos da l,ei n.o 8.666/93, como se depreende pelo

texto transcrito:

Art. 24. É Dispensável a Licitação
X - para a comprâ ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da administraçáo,
cujas necessidades de instalaçáo e localúaçáo condicionem a
sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela
Lei n'8.883, de 1994)
Arr.26.
Parágrafo único. O processo de dispensa de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no
que couber, com os seguintes elementos:
I- omissos;
lI- razâo da escolha de fornecedor ou executante;
III- justifrcativa do preço;

Saliente-se que a razáo da escolha, assim como a justificativa do

preço constante nesta justifrcativa e Laudo de Avaliação constantes nos autos,

encontra-se amparadas na dispensa do Art. 24 inciso X, bem como por

satisfazerem o peúl desejado para funcionamento da Secretaria solicitante.
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Em continuidade, registramos que o Tribunal de Contas da

Uniáo, embora náo tenha atacado a fundo as nuances que envolvem a matéria,

externou entendimento acerca dos requisitos de aplicaçáo do art. 24' X, da l*i
8.666193 nos seguintes termos:

"10. O art. 24, inciso X, da Lei de Licitaçôes estabelece ser

dispensável a licitâÇâo para a compra ou locação de imóvel

destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

Administração, cujas necessidades de instalaçáo 6 l6çnlizzç[6
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja

compatível com o valor de mercado, segundo avaliaçáo

prévia. 11. VeriÍica-se, portânto, que a utilizaçâo desse

dispositivo só é possível quândo se identifica um imóvel

especifico cujas instâlaçoes e localização sinalizem que ele é o

único que atende o interesse da administraçáo. Nesse sentido

se manifestam Marçal Justen Filho e Jessé Torres Pereira

Júnior a respeito desse comando legal: nA ausência de

licitaçáo deriva da impossibilidade de o interesse sob a tutela

estata,l ser satisfeito através de outro imóvel, que náo aquele

selecionado... Antes de promover a contrataÇào direta, â

Administraçáo deverá comprovar a impossibilidade de

satisfaçâo do interesse sob tutela estatal por outra üa e

apurar â inexistência de outro imóvel apto a âtendê-

Io...'(Marçal Justen Filho, Comentârios à Lei de LicitaçÕes e

Contratos Administrativos, 11" Ediçâo, pag. 250)'"Em

principio, a Administração compra ou loca mediante

licitaçáo.., tais e tantas podem ser as contingências do

mercado, variáveis no tempo e no espâÇo, a viabilizarem a

competição. Mas se a operaÇáo tiver por alvo imóvel que

âtenda a necessidades especihcas cumuladas de instâlação e

localizaçâo dos serviços, â área de competiçáo pode estreitar-

se de modo a ensejar a dispensa... Nestas circunstâncias, e

somente nelas, a AdministraÇáo comprará ou locará

diretamente, inclusive parâ que náo se frustre a ftnalidade a

acudir" (Jessé Torres Pereira Júnior, ComentáÍios à Iri das

LicitâÇões e ContrâtâçÕes da AdministraÇâo hiblica, 5"

Ediçào, pag. 2771.12. No caso em tela, essa hipótese nào se

verificou. Tanto ê assim que o ICMBio publicou em Diário

Oficial aüso de que estava procurando um imÓvel, recebeu

dez propostas, e a partir delas escolheu qual deLas melhor lhe

atenderia. Ou seja, nâo haúa um determinado imôvel

previamente identificado, que por suas câracterÍsticas de

instalaÇões e localizaçào fosse o único a atender as
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necessidades da administração. Haüa, potencialmente,
diversos imóveis que poderiam atender o instituto. Assim,
deveria ter sido realizado um certame licitatório para realizar
a locaçáo (9.n.).(Acórdáo n" 444 /2OOa, Plenário, rel. Min.
Ubiratan Aguiar)'

Da análise dos dispositivos acima arrolados, depreende-se que os
autos de qualquer contratação fundamentada na hipótese do artigo 24, X da l*i
de Licitações e Contratos Administrativos, deveráo guarnecer: 1) Justificativa
para a seleçáo do imóvel; 2) Demonstraçáo da compatibilidade dos preços
aferidos com os de mercado; 3) Demonstraçáo de que àquele imóvel é o único
apto à atender as necessidades da Administraçâo.

Adentrando ainda mais no mérito da seleçáo, atestamos que,
diante das caracteristicas estruturais do imóvel e peculiaridades quanto à regiâo
(acesso, segurança, proximidade às demais secretarias etc), o imóvel
ambicionado é o único imóvel na área que atende as necessidades da Unidade
Administrativa.

Em seqüência, entendemos que tal justiÍicativa se faz imperativa
com o intuito de satisfazer futuros questionamentos exarados pelos órgãos de
controle externo, conforme preconiza a doutrina pertinente, senão vejamos:

Quândo a Administraçáo hibüca pretende adquirir ou alugar
imóvel destinado ao atendimento de suas Enalidades
precipuas, pode dispensar a licitaçao e contratar diretamente
com o vendedor ou locador (art. 24, X).
Nâo é totalmente üvfe, entÍetanto esse tipo de ajuste. Exiç o
Estatuto que o imóvel a ser adquirido ou alugado seja
reaLnente indispensável à Administraçào, em tazáo das
necessidades de instalaçáo e localizaçâ.o, A dispensa da
ücitação é razoável no caso: há situaçóes em que, apesar
de haver outras ofertas, apenas um imóvel atende
rea.lmente aos anseios administlativos. Assim, esse deve
ser o imóvel adquirido ou alugado. Por outro lado, deve a
AdEinistraçáo providenciar a avaliaçáo prévia do imóvel, pois
que não será legitimo o ajuste se o preÇo da compra ou do
aluguel for incompativel com as condições normais de
mercado.
A lei alterior nào exigia a motivaçâo da escolha nesse
caso. O Estatuto vigente, rlo entanto, a impõe latt. 26),
permitindo, em conseqüéncia, a verifcação da legalidade
do ajuste. A justifrcaçáo expressa, desse modo, acarreta
maior racionalidade no uso de imóveis e de recursos
públicos, eútando inclusive, que tais contratos sejam
celebrados mesmo quando eústem outlos imôveis públicos
disponíveis. {Destacou-se). {Manual de direito administraüvo, 21"
ediçâo, Rio de Ja.neiÍoi Lumen Juris, 2OO9, p. 249).
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Pelo exposto, solicitamos a contratação direta requerida,

prescindindo de licitação em face da Dispensa de Licitação prevista

no artigo 24 da Lei n.o 8.666/93 Inciso X, devendo os autos, após a

ratificado pelo Secretário, e logo após a publicação nos meios oficiais

no prazo de 05 (cinco) dias como condição de ehcácia dos atos, nos

termos do artigo 26, do citado Diploma Legal.

Boquim, 0 6 d,e janeiro de 2023.

Das iVer.ps
da CPL

3{í I

,/ ,/
It/r4/"? Ynln

Weséy Saztos St
Secretário

J)J.", --
lua Andrielle Andrade

Membro

Ratifico,

nn, 0l 1!t 1t 3

Municipal
de Boquim

-l-
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Boquim, 09 de Janeiro de 2022.

rLMO. SR (A), DTRETOR DEPARTAMENTO JURTDICO Oe CÂURna
MUNICIPAL DE BOQUIM - SERGIPE.

Prezado Diretor Dep. Jurídico da Câmara Municipzrl de
Boquim, solicito que seja elaborado um pareccr acercâ da
legalidade /viabilidade do processo de Dispensa de Licitaçáo para
Locação de uma casa para instalação da Sede Administrativa para a
Câmara Municipal de Vereadores, cujo custo foi estimado RS 5.OOO,OO
(Cinco Mil reais), em observância a lei n" a.666193. Cuja despesa
correrá por conta dos recursos orçamentários:

o UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim
. Ação: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal
o Elemento de Despesa: 3390.4O.00.O0 -
. Fonte de Recursos: 15000OO0

Atenciosamente,

?cvt
d )09, E DAS NEVES

Pre dente da CPL

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamcnto.
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PARECER ,runÍ»CO - acerca da andlise da dispensa de
Licitação e minuta do respectiuo Contrato, cujo objeto é a
locaçao de O1 (uma) casa pora luncionamento da Sede da
Cdmara MuniciPal Boquim/ SE.

ESTADO DE S[R(;IPE
CÂMARA MUNICIPAL I)E BOQUIM

PARDCDR,TfuÍOrcO O2/2O29 - DDPARTAIWE,NTO,TnÍorcO

RELATÓRIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art 38' V[ c

parágrafo único da Leí 8666193, o presente processo administrativo' que

visa à dispensa de licitâçáo, referente a locaÇáo de 01 (uma) casa, situada à

RuaTerênciodeCarvalho,n"345,nestacidade,comointuitodeser
utilizada como a Sede da Câmara Municipai dc Boquim/SE, nos termos do

artigo 24, inciso X, com a redação dada pela Lei n"' 8'883/94' dctermina que

é dispensável a licitação, no valor mensal de R$: 1'OOO,OO (hum mil reais)'

pelo prazo de 05 (cinco) meses, perfazendo o presente contrato um valor total

estimado de R$: 5.OOO,OO (cinco mil reais)'

Urge salientar que a Presente contrataçáo ê de suma

importância devido a garantir as atividades da Casa Legislativa' em

viriude de que o prédio de sua sede encontra-se passando por reforma'

Ademais, a Prefeitura Municipal de Boquim, náo dispõe de imóvel de

sua propriedade que possa abrigar os serviços e atividades realizados

pela Câmara Municipal de Boquim/SE'

FUNDAMENTAçÃO:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cttmprc a

função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais

dacontrataçâo,ouseja,avaiiaracompatibilidadedosatosadministrativos
produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico \igente'

Desta forma, a conveniência da realizaçào de determinada contrataçáo Íica a cargo

do Gestor Público, ordenador das despesas'
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A Constituiçào da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a

obrigatoriedade de licitaçáo para as contratações realizadas pela Administraçào

Pública:

XXI - ressaluad.os os casos especificados na legislação, as obras, sennços, compras e

alienações serdo contratados mecliante processo de licitaçao púbtica que qssegure iguatdade

de condiçoes a todos os concorrentes, com clausulas que estabeleçam obigações de

pogo .nio, mantidas as condições eJetiuas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
'p"lr xira as exigências de qtalifcaçõ.o técnica e econômica indispensaveis à garantia do

a)mpimento das ob ig açõe s.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das

Licitações", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação

pela Administração.

Aobrigatoriedadedarea)izaçâodoprocedimentolicitatórioéum

corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituiçâo

Federal de 1988 (art. 5", I), pelo quai, todos devem receber tratamento igual

pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por

critérios de amizade pessoal e outros interesses que nâo o da consecução da

Íinalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitaçáo é evitar a

ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

SegundooconstitucionalistaAlexandredeMorais"'alicitaçào
representa, portanto, a oportunid'ade de atendimento ao interesse público'

pelos partianlares, numa situação de igtaldade" '

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuizo ao

interesse público, deverá haver licitaçáo' A contrataÇáo direta' scm

realização do prévio certame licitatório, somente é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei'
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No entanto, em que pese à obrigatoriedade de realizaçào dc

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhecc a

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados

na legislaçáo, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitaçáo.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitaçáo poderá deixar de ser realizada,

autorizando a celebraçáo, de forma discricionária, de contrataçóes diretas

sem a concretizaçáo de certame licitatório.

A Lei n". 8.666193, em seu art.24, X, estabelece ipisis literis:

"Art.24-Att.24. É dispensável a licitação:

(...)

X - para a compra ou locação de imóve I destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localizaçáo condicionem a
sua escolha, desde que o preÇo seja compatívcl com o valor
de mercado, segundo avaliaçáo prévia;."

Portanto, a Lei estabelece que a contratação aqui pretendida pode-

se reaiizar da forma aqui a ser efetivada, conforme se pode deprecr-rder da

exegese do supramencionado dispositivo legal.

Conquanto a licitação seja a regra para â Administraçáo hiblica

quando compra ou contrata bens e serviços, a Lei apresenta exceções a cssa

regra. São os casos em que a licitação é dispensada, dispensável ou

inexigível, como no caso em tela. Assim, no caso de licitação dispensável, é'

vedada a deflagraçâo do Processo por haver impossibilidade de competiçào.

d,o art. 24 X da Legislação licitatória.
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A JustiÍicativa de Dispensa de Licitação apresentada preencheu

todos os requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se conÍigurasse,

inclusive mediante a concisa explânaçâo apresentada, em consonância com

o objeto pretendido, impa-ssÍvel de competitividade, ante sua especiÍicidade e

características demasiadamente técnicas.

Portanto, da análise da justiÍicativa e minuta contratual que nos

foram apresentadas, percebemos o atendimento dos requisitos lcgais, assim

como que foram elaboradas esposadas pelas disposições contidas no arl.24,

X, no tocante à Justilicativa, e art. 55, e seus incisos, referentemente à

minuta do Contrato, ambos da Lei n". 8.666193.

Por Íim, cumpre observar que é obrigatória a análise das minutas

pelo Assessor Jurídico da Administração (art. 38, VI e parâgrafo único, Lei

n".8.6661931, o que aqui se faz.

Fica ainda ressalvado que o presente parecer se limita aos

aspectos jurídicos do requerimento, Íicando o órgão coÍnPetente' a seu

critério, a avaliação dos parâmetros do valor do contrato.

6

Finalmente, pela análise dos autos que nos foram apresentados c

informaçÕes neie contidas, em especial a justificativa e minuta contrâtual

elaboradas, não nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e princÍpios

legais aplicáveis ao procedimento, mormente a Lei de Licitaçôes e Contratos

Administrativos, tendo sido todos os preceitos alcançados, razão pela qual

opinamos pela legalidade do procedimento.
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CONCLI.,ISAO:

Urr,a vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da

apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados

acima, opina-se pela formalização do processo de contrataçáo direta, com dispensa

de licitaçào, nos termos do artigo 24, X, da Lei n" 8.666/93.

Em nada a opor, somos pela legalidade.

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade

com a lei de licitaçôes, nos termos deste parecer.

É o parecer;

À consideraçáo superior

Boquim/ SE de 09 <ic Janeiro de 2

Hilton Soa,res Viera
uogado OAB/ SE 7

Q da CMB

nr,
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Boquim, 09 de Janeiro de 2022.

ILMO. SR (A), CHEF.E DEPARTAMENTO CONTROLE INTERNO DA

CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM - SERGIPE.

Prezada Chefe do Controle Interno da Câmara Municipal
de Boquim, solicito que seja elaborado um parecer acerca da
Iegalidade/viabilidade do processo de Dispensa de Licitaçâo para
Locação de uma casa paÍa instalaçâo da Sede Administrativa para a
Câmara Municipal de Vereadores, cujo custo foi estimado R$ 5.OOO,OO

(Cinco Mil reais), em observância a lei n" a.666193. Cuja despesa
correrá por conta dos recursos orçamentários:

o UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim
. AÇáo: 2001 - Manutençáo da Câmara Municipal
. Elemento de Dcspesa: 3390.40.00.00 -
. F'onte de Recursos: 15000000

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento

Atenciosamente,

JAC E DAS NEVES
«uil,, b*illluleu

«,r.,* À'Vrffi"Pre nte da CPL

,ii;



t

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNTCTPAL DE BoQUTM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI/CUB/§E It. O1/2O29

PROCE§§O LTCITATóRIO N. O4l2O2g

UoDALIDIU)E: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" Oll2023

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA CASA PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM/SE.

RELATóRIO

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da dispensa de licitaçâo n.
01/'2023, encaminhado pela Comissào Permanente de Licitação desta Câmarâ

Municipal de Boquim/SE, referente ao procedimento a ser realizado de dispensa

de licitação, üsando a LoCÂçÃo DE UMA CASA pAR.a r-t IfctON,aUEMo DA

§EDE DA CÂMARA MUNICIPIIL DE BOQUIM/SE.

O processo encontra-se incumbido dos documentos: Oficio n"O4- solicitação

de despesa, 04 (quatro) memorandos, declaraçáo sobre estimativâ do impacto
orçamenlário-financeiro, demonstrâtivo da despesa orçamentária, declaraçâo

sobre aumento de despesa, documentação do proprietário, 04 (quatro) certidÕes

negativas referente ao imóvel, certificado de registro cadastral, ficha financeira
de arrecadações pâgas pertencentes ao imóvel, escritura pública de inventário
e pârtilhâ de espóüo de José Fernando dos Santos, escritura de compra e venda,

dispensa de licitaçáo n"Ol/2O23, laudo de vistoria para avaliaçáo de imóvel

incumbido do levantamento cadastra_I, justiÍicativa de dispensa e parecer
jurídico.

O procedimento ücitatório tem como finalidade garantt a seleçáo de cond.ições

favoráveis para a Administração, bem como a participação isonômica dos
interesses e deve fundamentar-se nos principios que regem o Direito
Administrativo, além daqueles específicos das LicitaçÕes e Contrâtos.

U:l hê

A documentaÇão anexada aos autos do Processo de Dispensa n" Ol/2
está em conformidade com o que estabelece a Lei n" 8.66611993.

t
,Ç l,

@
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DEP-{RTA}IE\TO DE CO\TROLE I\TER\O

Referente ao trámite orçamentário, ratilica e âssegura o Departamento de

Controle Interno que o processo licitâtório está de acordo com a viabilidade

orçamentáriâ destâ Casâ lrgislativa,

coNcLUsÃo

Ante o e exposto diânte da anáLlise documentâI, do enquadramento das
conformidades legais e da viabilidade orçamentária desta Casâ Legislativa,
opina o Departamento de Controle Intemo favoravelmente ao prosseguimento
do feito. Declara-se por Íim, estar ciente que as informaçóes aqui prestadas
estào sujeitas a comprovaçâo por todos os meios legais admitidos.

É o entendimento, salvo meu juízo.

Boquim, 10 de janeiro de 2O23

(u1irw
REGIANA

Oefr,
sÀNTos

)or
DOS

Chefe de DepaÍtaüento de Coatrole latertro
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNTCIPAL DE BOQUTM

MINUTA

CONTRATO n'. 12023

Loca áodeI

Tenno de Contrqto d.e Lp,cq.çd.o d.e lrnóvel que e^tre si
celebrann, na contonnld.ade da leglslação lJigente
qpltcdd.a à espécle, as partes 4,bo{xo denomlaq.dd.s e
quallficadas, med.la,rte cüTusulas e condlções
pactuÍIdas 

^este 
l,.strr4rn.e,rto,

LOCADOR: LUIZ EDUARDO TRINDADE SAI{TOS, proprietário do imóvel, portadora do R.G. n"
670.057 e inscrita no c.P.F. sob o n" 394.160.895-91, residente e domiciliada na
rceoooeaeoooeo(ro Sir.

LOCATÁRIO: A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob n'32.765.885/00O1
06, Iocalizada no Parque citrícola Governador Joào Alves Filho, s/n - centro, nestc
Municipio, doravante denominada CoNTRÂTANTE, neste ato, rcprescntada pclo scu

Presidente o Sr. Fernando Vitório dos Santos'

CLÁUSULA I - DO o
Este Contrato tem por objeto a locaçáo de uma casa situada à Rua Terêncio dt:

Carvalho, n' 345, Centro, nesta cidade de Boquim/SE.
parágrafo único - O imóvel ora locado será utilizadt-r para o funcionamento da Sedc

da SMTT.

CLÁUSULA II - DO VALOR

@C

0s (0s)
do môs

O valor global deste Contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos cm
parcelas iguais de Rs l.ooo,oo (mil reais) que seráo pagas à Locadora até o dia 10 (dez)

subseqüente ao vencido

CLÁUS III - DA CLÂSSIFICACÁO DA DESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrào por conta da seguinte c lassiíicaçâo

orÇamentária:
. UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim
. Açào: 01 .O31.0008.2001 - Mânutençào da Càmara Municipal
. Elemento de Despesa: 3390.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da
. Fonte de Recursos: 15000000

lnformaçáo

CLÁUSULA IV - DO REAJUSTAMENTO
O preço acordado e constante da Cláusula ll deste instrumento é fixo, náo sofrendo

qualquer reajuste no periodo contratado.
Pinágrafo únlco - Caso o Contrato venhâ a ser prorrogado, o valor poderá scr

reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variaçáo do INPC, desde que compatível
com o preço de mercado.
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CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CLAU 1/ - DA INADIMPLÊNCIA
O nào pagamento no prazo estipulado na Cláusula Íl ensejará inadimplência, a ser

paga pcla l,ocatária pela variaÇáo do INPC, entre a data que deverá ter sido pago até a data do seu
cfetivo pagamento.

CLÁUSULA VI - DO RESPALDO LEGAL
Respalda-se o presente Contrato na Lei no 8.666193, em sua ediÇáo atualizada, e na

ki n" 8.245, de 18/10/91, que regula a locaçáo de imóveis urbanos, obedecendo, de forma
similar, as legíslaçôes em ügor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie.

CLÁUSULA vII - DA ExTENsÃo DO COMPROMISSO
Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Contrato

CLAUSULA VIII - DAS TAXAS. IMPOSTOS E TRIBUTOS

CLAU IX - DA RESPONSABILIDAD E CIVIL
Sob pena de responsabilidade ciül da Locatária, deverá ser imediatamente levado ao

conhecimento da Locadora, qualquer aüso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste
Contrato.

CLAUSULAX_DAVISTORIA

Compete à Locatária o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, bem como do
Imposto l)redial, proporcional ao tempo de ocupaçáo do irrróvel, e demais que onerem, ou venham
a oncrar, o imóvcl locado, obrigando-se a apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados
pcla Locadora, ou quando finda a locaçáo.

E rescrvado à Locadora o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver,
bastando que o faça mediante préüa e escrita comunicaçáo à Locatária.

CLAU XI - DAS OBRIGACÕES DA LOCATÁRIA

dt:

CLAUSULA XII - DAS MELHORIAS

CLAUSULA XIII - DOS ELEMENTOS INTEGRANTES
Fâzem parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os seguintes

documentos:
a) Comprovante de propriedade do imóvel;
b) Laudo de Avaliação da Câmara.

CLÁU XIV - DO PRÂZO

A Locatária Íica responsável por cumprir o estatuido neste Termo de contrâto, além

al rrazer o imóvel em boas condiçôes de uso, cuidando e zelando pela iluminaçáo,
tclhado, fechos e demais acessórios;
b) Satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

A Locatária terá direito à indenizaçáo pela realizaçâo de eventuais benfeitorias
necessárias, independentemente de préviâ autorizâçáo da Locadora. só se poderá realizar
bcnfeitorias úteis e voluptuárias mediante anterior consentimento da Locadorà, tendo, em o
havendo, também direito à indenDação.

A locaçáo será de 05 (cinco) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato
e, em havendo interesse das partes, podendo ser prorrogada até o limite de mais 05 (cinco) meses,
nos tcrmos do art. 57, Il da l,ei n" 8.666/93 e suas alteraçôes.

.l -i
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cr,Áuswe xv - oe npscrsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu

término, devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para eÍcito dc
desocupaçâo do imóvel.

Parágrafo únlco - Caso a rescisão seja judicial, a lncatária somente rcstituirá o
imóvel após a decisáo do Juizo competente, transitada em julgado.

CLAUSULA )(VI . DO FORO
Para dirimir quaisquer dúüdas decorrentes da execuçáo deste Contrâto, fica eleito o

foro da Comarca de Boquim, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais
priülegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratâdos, assinam o presente Contrato em O3 (três)
vias de igual teor, para um só fim legal.

/SE, _ de _ de 2011

LOCADORA LOCÀTARI O

TESTEMUN HAS

CI'F n"

CPF n"



c6Í@

ESTADO DE SERGIPE
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CONTRATO not O4l2023

Locacão de Imóvel

Termo de Contrato cte Locação de Imóvel que entre
si celebram, na conformidade da legislação vigente
aplicada à espécie, as partes abaixo denominadas e
qualificadas, mediante cláusulas e condições
pactu adas neste i nstru mento,

\r LOCADOR: LUIZ EDUARDO TRINDADE SAÍ{TOS, proprietário do imóvel, portadora do R.G.
no 670.057 e inscrita no C.P.F. sob o no 394.160.895-91, residente e domiciliada
na rua Terêncio de Carvalho no 345 BOQUIM-SE.

LOCATÁRrO: A CÂHARA MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no cNpJ sob no
32.765.885/0001-06, localizada no Parque Citrícola Governador João Alves Filho,
s/n - Centro, nestê Município, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato,
representada pelo seu Presidente o Sr. Fernando Vitórío dos Santos.

cúUsULAI-DooBJETo
Este Contrato tem por objeto a locaçâo de uma casa situada à Rua Terêncio de

Carvalho, no 345, Centro, nesta cidade de Boquim/SE.
Parágrafo único - O imóvel ora locado será utilizado para o funcionamento da

Sede da Câmara Municipal de Boquim-SE.

cúUsULAu-DovALoR
O valor global deste Contrato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 05

(05) parcelas iguais de R$ 1.000,00 (mll reais) que serão pagas à Locadora até o dia 10 (dez)
do mês subseqüente ao vencido.

cúusulÂ ur - pA cLAssrFrcacÃo DA DEspEsA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte

classiflcação orçamentária :

. UO: Câmara Municipal de Boquim

. AçÃO: 2oO1- Manulenção da Câmara Municipal. ED: 339036OOOO - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICAo FR: 15OOOOOO - Recursos não Vanculados de Impostos
cúUsuLA Iv - Do REA]USTA ENTo
O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrumento é fixo, não sofrendo

qualquer reajuste no período contratado.
Parágrafo úníco - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser

reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que
compatível com o preço de mercado.



cúusula v - ol ruoruptÊrcrl
O não pagamento no prazo estipulado na Cláusula U ensejará inadimplência, a ser

paga pela Locatária pela variação do INPC, entre a data que deverá ter sido pago até a data do
seu efetivo pagamento.

cffitsz

ESTADO DE SERGIPE
cÂulna MUNrcrpAL DE Boeuru

at ât tct ^ r,r PFCDÂI rll.I I EêÀI
Respalda-se o presente Contrato na Lei no 8.666/93, em sua edição atualizada, e

na Lei no 8.245, de t8/LO/gL, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de forma
similar, as legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie.

cúusula vrt - oa exrexsÃo oo col,lpnoursso
Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Contrato,

cúusure vttt - ols tlxns. lrposros e tnrguros
Compete à Locatária o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, bem como do

Imposto Predial, proporcional ao tempo de ocupação do imóvel, e demâis que onerem, ou
venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a apresentar os recibos quitados. sempre que
solicitados pela Locadora, ou quando finda a locação.

cúUsULA Ix - DA RESPoNSABILIDADE cIvIL
Sob pena de responsabilldade civil da Locatária, deverá ser imediatamente levado

ao conhecimento da Locadora, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto
deste Contrato.

reservado à Locadora o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe
aprouver, bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicação à Locatária.

cúusur-l xr - ols oenrelcÕes oa LocarÁnrl
A Locatária fica responsável por cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, além

de:
a) Trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela iluminação,
telhado, fechos e demais acessórios;
b) Satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa,

cúUsULA xII - DAs Í.IELHoRIAS
A Locatária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias

necessárias, independentêmente de prévia autorização da Locadora. só se poderá realizar
benfeitorias úteis e voluptuárias mediante anterior consentimento da Locadora, tendo, em o
havendo, também direito à indenização.

cúusulA xur - Dos ELEitEt{Tos TNTEGRANTES
Fazêm parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os

seguintes documentos:
a) Comprovante de propriedade do imóvel;
b) Laudo de Avaliação da Câmara.

CúUSULA xlv . Do PRAzo
A locação será de 05 (cinco) meses, iniciando-se na data da assinatura deste

Contrato e. em havendo interesse das partes, podendo ser prorrogada até o limite de mais 05
(cinco) meses, nos termos do art. 57, II da Lei no 8.666/93 e suas alterações.
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cúusulA xv - DA REscrsÃo
. O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu

término, devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) diãs, para efeito
de desocupação do imóvel.

Parágrafo único - Caso a rescisão seja judicial. a Locatária somente restituirá o
imóvel após a decisão do luízo competente, transitada em julgado.

cúusuLA xvr - Do FoRo
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito

o foro da Comarca de Boquim, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais
prívilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor, para um só fim legal.

BOQUIM/SE,âr, de laneiro de 2O23

1

L I ii.3

É.-- \^- -/a--:--

LUIZ EDUARDO TRINDADE SANTOS
CPF: 394.160.895-91

LOCADOR

o os ntos
PRESIDENTE

cÂulu MUNrcrPÁL DE Boeuru
LOCATARIO

0t(-rt7 33r -7o

TESTEMUNHAS:

C no

CPF no
qq). &tz.33s -8+
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

PORTARIA NO 08/2023

DE 12 DE Janeiro DE 2023

Designa servidores para exercerem as
funções de Gestor e Fiscal de Contrato,
para atuarem no Contrato mencionado,
no âmbito da Camara municiPal de
Boquim-sE.

o Presidente da câmara Municipal de Boquim-sE, no uso de suas atribuições legais e nos

termos da Lei orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações), e

0oN'IDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e

art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução

dos contratos celebrados através de um representante da Administração;

âo'NSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalrnente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

C;,NSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma reg u lar;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos

serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima

necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas

ga ra ntias contratuais;

v - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva
pro rrogação;

vI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade
competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover âs

respectivas alterações;

vlu - propor à Autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com hase

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para

aplicação áe penalidades ao contratado, conforíre previsto 1lo contrato e realizar esse

processo;

I
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IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução
do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelü pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

Iv - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no
instru mento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos
que se fizerem n ecessá rios;

vII - N4anter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fu nda menta lmente, quanto à observância
aos princípios e preceitos consu bstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os
procedamentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura,
contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de
Contratos, aqui previstas;

RESO LVE:

Art. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria,
no ámbito da Câmara de Vereadores de Boquim-SE, os servidores abaixo especificados, nas
respectivas fu nções:

I - SABRINA SOUZA DA SILVA - CPF 057.905.055-62 - Fiscal do Contrato

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no Q6/2O23, decorrente
da Dispensa de Licitação no O2/2O23.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:
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Contratado

LUIZ EOUARDO TRINDADE
SANTOS

Art.30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art.40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência
contratual.

BOQUIM-SE, 12 de Janeiro de 2023.

S
DENTE

Câ rna ra Municipal de Boquim-SE

{,

F

G,-J.

l hqa*t-
dü,

r,-r.,^ Jp dj-

d. "refS

Objeto do Contrato vigência do Contrato

Locação de 01 (uma) casa
situads à Rua Terêncio de
Carvalho no 345 - Centro, CEP
49.360-000, nesta cidade de
Boquim/SE, para fu ncionamento
do arquivo Municipal.

05 (cinco) meses, inicia ndo-se
na data da assinatura deste
Contrato e, em havendo
interesse das partes, podendo
ser prorrogada até o limite de
60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, II da Lei no
8-666/93 e suas alterações.

AI\DO V RIO
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ESTADO DE SERGIPE
cÂtllRA MUNTcTPAL DE BoeurM

EXTRATO

CONTRATO n" 0412023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação n' 0112023
OBJETO: locaçáo de 0'l (uma) casa para funcionamento da Sede da Câmara
Municipal de Boquim/SE.
LOCADOR: Luiz Eduardo Trindade Santos.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
PRAZO: 05 (cinco) meses

CLASSIFICAÇÃO oRÇAl\ilENTÁRlA: UO: Câmara Municipal de Boquim
AÇÃO: 2001- Manutenção da Câmara Municipal
ED: 3390360000 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FISICA
FR: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

NOTA DE EUIPENHO: 28

BOQUIM-SE 12 de Janeiro de 2023

DOS SANTOS
SIDENTE

CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
LOCATARIO

F NDO V
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Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de

Licitaçào, ao Princípio da Publicidade dos Atos da Administraçáo hiblica e às

disposições do art. 26 da tei n" 8.666193, o Extrato da Justificativa de

Dispensa de Licitaçáo n" Ol/2O23, cujo objeto é a a locação de Ol (uma) casa
parà instalaçào da Sede Administrativa da Câmara Municipal de Boquim/SE,
àurante o periodo de O5 (cinco) meses, foi afixado no Quadro de Avisos desta
Prefeitura, em local üsível ao púbüco, a partir desta data, para conhecimento
de todos.

O referido é verdade!

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CERTIDAO

Boquim/SE, lL a. Janeiro de 2023.

Jac Das Neues
da CPLPre
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Àssp€ SBloílâs - Agcâslo.

NOTA DE EMPENHO - N'2812023
FOR}.IECEDOR

crÁslFlc^çÀo

U}IIDADE ORçAIIENÍÁRIA:
FUNçÂO:

suBFutlçÀo:
PROGRA'TA:

PROJ ETO'AITVIDADE:

CLASS|F|CAçaOECONÔ tCA:

s\-,Ê Er{Ío oE oEsPEsa:

il6

1210'.12023

t{o Ê:

âIDEREçO
CIOADE:

C PJ/CPF I

co}{Ía:

LUlz EDUARDO TRINADE SANTOS

RUA TERENCIO OE CARVALHO

BOOUti.l

394r 6089591

ESTADO:

r{sc.
ESÍADUAL:

345

SE

coxvÊr{to

SALDO ATUAL

6.000 00

101 . CAMARA MUNICIPAI DE BOOUIM

01 . LEGISIATIVA

03í . ACAO LEGISLATIVA

8. GESÍAO LEGISLAÍIVA

2OO1 . MANUTENCAO OA CAMARA MÚNICIPAL

3390360000 - ourRos SERV.oE ÍERCE|RoS-PESSOA FISICA

1 50«)000 " R6o.)rsos não Vinculados dê lmpostos

14. LOCACAO DE IMOVEIS

EXPE}'HO

TIPO

ESTI[IATIVO

-EM

ucrTAçao

TIPO MOD.: 6 - DISPENSA. B. LEGAL: 02 - DISPENSAVEL, ART.24,
tNctso I, LEr 8.666/93

COI{IRATO

412023 -Oo Óeào

DESCRTÇÃO

l.sTÚ co

VALoR REFERENTE A LocAÇÃo DE O1lUMA) cAsA PARÂ INSTALAÇÁo DA SEOE ADMINISTRATIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE VERÊDEARES OE 6OOUIM

NAÍUREZA DE CRÉOITO

ORÇAMENÍÁRIO

ALUGUEL

CÁ.TEGORIA

COMUM

SALDO ANTERIOR

11 000 00

OBRA

Valor do Emp.nho

RS 5.000.00

QTD

5,000

UNIDADE ]íEOIDA

MS

VALOR TOÍAL
5.000,00

5.ü10,00

Empenhado

Da|a: 1210112023

'eb*ç.Áú* 6'"t*

VALOR UN]ÍÁRIO

1.000,0000

TOTAL:

Autorizado
Dala : 1ZO1|2O23

69646449549 . FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

PRESIDENTE

RADAMES ROORIGUES FREITAS

ChêÍê Departamento Administraçéo e Finânçás

CAMARA MUNICIPAL OE VEREADORES DE BOQUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360400
CNPJ: 32.765.885/0001 -06

8ÂIRRO: CENTRo

CO PLEIiENTO:

t}{sc. tíu lctPÂL:


